
 

 
 

Prospecto de Distribuição Pública de Quotas Seniores e de Quotas Subordinadas (o “Prospecto”) do 
 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-P ADRONIZADOS PRECATÓRIOS FEDERAIS DB I  
CNPJ nº 09.297.712/0001-99  

   
Classificação da Austin Rating Serviços Financeiros Ltda.  
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Quotas Subordinadas: “BBB+” 
Código ISIN nº BRNPPFCTF014 
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Valor da Emissão: 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) para as Quotas Seniores 

R$ 100.000.000,00 (cem milhões reais) para as Quotas Subordinadas 
 

O Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-Padronizados Precatórios Federais DB I (o “Fundo”), constituído sob a forma de condomínio fechado 
em 10 de janeiro de 2008, através do “Instrumento Particular de Constituição do Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados Precatórios 
Federais DB I”, celebrado pela Administradora, com prazo de duração de 12 (doze) anos, contados da 1ª (primeira) Data de Emissão, ou após a amortização ou 
resgate integral das Quotas, o que ocorrer antes, é administrado pela Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade anônima, 
com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 500, Bloco 13, Grupo 205, Condomínio Downtown, inscrita no 
CNPJ sob o n° 36.113.876/0001-91 (a “Administradora”). 
 

O Fundo é regido pelas disposições de seu regulamento, pela Instrução CVM nº 356, de 17 de dezembro de 2001, e suas alterações posteriores (a “Instrução 
CVM nº 356”), pela Instrução CVM nº 444, de 08 de dezembro de 2006, e pelas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis.  O regulamento do 
Fundo foi registrado na data de sua constituição, em 10 de janeiro de 2008, sob o nº 749333 e alterado pelos Instrumentos Particulares de Primeira, Segunda e 
Terceira Alterações, registrados em 26 de fevereiro de 2008, 25 de março de 2008 e 02 de abril de 2008,  sob os nºs  752266, 754222 e 754861, 
respectivamente, todos perante o 4º Ofício de Registro de Títulos e Documentos do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (o “Regulamento”). 
 

O Fundo poderá emitir  01 (uma) série da classe de quotas seniores (as “Quotas Seniores”), composta por até 10 (dez) Quotas Seniores, no valor de até 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), e uma classe de quotas subordinadas (as “Quotas Subordinadas”), composta por até 200 (duzentas) Quotas 
Subordinadas, no valor de até R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais).  As informações referentes à remuneração, à amortização e ao resgate das Quotas 
Seniores e das Quotas Subordinadas estão definidas no Regulamento. 
 

O Fundo está ofertando na 1ª emissão, até 10 (dez) Quotas Seniores, e até 100 (cem) Quotas Subordinadas no valor unitário de R$1.000.000,00 (um milhão de 
reais, na 1ª (primeira) Data de Emissão, perfazendo o montante de até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) em Quotas Seniores e até R$ 100.000.000,00 
(cem milhões de reais) em Quotas Subordinadas. 
 
Será admitida a distribuição parcial das Quotas emitidas, sendo que a oferta em nada será afetada caso estas não sejam subscritas e integralizadas na sua 
totalidade. A manutenção desta oferta e funcionamento do Fundo está condicionada à quantidade mínima de 01 (uma) Quota Sênior subscrita e integralizada. O 
saldo de Quotas não colocado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação anúncio de início, será cancelado pela Administradora, 
antes do encerramento do referido prazo, e o Fundo terá sua carteira reduzida ao total de Quotas subscritas. 
 

Protocolo CVM datado de 15 de janeiro de 2008 e complementado em 28 de fevereiro de 2008 e 26 de março de 2008.  
 

As Quotas deverão ser registradas, para negociação secundária, na CETIP, no Somafix e no Bovespafix.  Os Quotistas serão responsáveis pelo pagamento de 
todos e quaisquer custos, tributos ou emolumentos incorridos na negociação e transferência de suas Quotas. 
 

Podem participar do Fundo, na qualidade de quotista, Investidores Qualificados.  Na hipótese de negociação de Quotas, caberá exclusivamente ao intermediário 
assegurar que os adquirentes estejam habilitados a adquirir quotas de emissão de fundos de investimento em direitos creditórios. 
 

“Os investidores devem ler a Seção ‘Fatores de Risco’ deste Prospecto, nas páginas 44 a 51”. 
 

Vide outros avisos importantes na página I deste Prospecto. 
 

 “A Comissão de Valores Mobiliários – CVM não garante a veracidade das informações prestadas e, tampouco, faz julgamento sobre a qualidade das quotas a 
serem distribuídas”.  

 

 

“Este prospecto foi preparado com as informações necessárias ao atendimento das disposições do Código de Auto-
Regulação da ANBID para os fundos de investimento, bem como das normas emanadas da Comissão de Valores 
Mobiliários. A autorização para funcionamento e/ou venda das quotas deste fundo de investimento não implica, por 
parte da Comissão de Valores Mobiliários ou da ANBID, garantia de veracidade das informações prestadas, ou 
julgamento sobre a qualidade do fundo, de seu administrador ou demais instituições prestadoras de serviços”. 

 
Administradora e Distribuidor 

 
 

 

Custodiante 
  

 
 

Empresa de Auditoria 
 

 

Assessores Legais  
 

 

Agência de Classificação de Risco 
 

 

A data deste Prospecto é 03 de abril de 2008. 



 

 
 

Avisos – ANBID 
 

 
“A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de rentabilidade futura”. 
 
“As informações contidas nesse prospecto estão em consonância com o regulamento do fundo de 
investimento, mas não o substituem.  É recomendada a leitura cuidadosa tanto deste prospecto quanto do 
regulamento, com especial atenção para as cláusulas relativas ao objetivo e à política de investimento do 
fundo de investimento, bem como às disposições do prospecto e do regulamento que tratam dos fatores de 
risco a que o fundo está exposto”. 
 
“O investimento do fundo de investimento de que trata este prospecto apresenta riscos para o investidor. 
Ainda que o gestor da carteira mantenha sistema de gerenciamento de riscos, não há garantia de completa 
eliminação da possibilidade de perdas para o fundo de investimento e para o investidor”. 
 
“O fundo de investimento de que trata este prospecto não conta com garantia do administrador do fundo, do 
gestor da carteira, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de Créditos – FGC”.  
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GLOSSÁRIO 
 
Para fins deste Prospecto, as definições contidas nesta Seção, no singular ou no plural, salvo se 
outro significado lhes for expressamente atribuído, têm o seguinte significado: 
 
Definições referentes ao Programa de Securitização 
 
Ação Judicial 
 

 ação indenizatória fundada em desapropriação indireta 
proposta por Wilson Pereira Teles, brasileiro, casado, 
pecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 
3.956.355-8/SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 
137.063.658-04, e sua esposa Carmela Bertolacci Teles, 
brasileira, casada, do lar, portadora da cédula de 
identidade RG nº 3.839.152/SSP-SP, inscrita no CPF sob 
o nº 094.236.548-86, ambos residentes e domiciliados na 
cidade de Londrina, Estado do Paraná, na Rua Belo 
Horizonte, nº 774, 3º andar contra o INCRA, que tramitou 
sob o nº 00.0000594-0 perante a 3ª Vara Federal da Seção 
Judiciária de Rondônia, julgada procedente com a 
condenação do réu ao pagamento de valores indicados em 
laudo pericial, tendo havido o trânsito em julgado em 7 de 
novembro de 1991.  O INCRA propôs ação rescisória, que 
tomou o nº 93.01.32115-7/DF perante o Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região, e obteve medida liminar para 
suspender o pagamento de precatório anteriormente 
emitido até o julgamento final da ação rescisória, 
conforme decisão proferida na ação cautelar 
nº 93.01.32116-5/DF. A ação rescisória foi julgada 
improcedente por acórdão unânime do Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região, transitado em julgado em 20 de abril 
de 2006.  Iniciada a execução, que tomou o 
nº 2006.41.002688-1 perante a 3ª Vara Federal da Seção 
Judiciária de Rondônia, o INCRA impugnou parcialmente 
os cálculos apresentados por meio de embargos à 
execução, restando como valor incontroverso 
R$ 357.988.819,56 (trezentos e cinqüenta e sete milhões, 
novecentos e oitenta e oito mil, oitocentos e dezenove 
reais e cinqüenta e seis centavos), atualizado até 30 de 
abril de 2006, tendo sido emitido o precatório 
2007.01.98.062666-4, no valor de R$ 177.439.706,13 
(cento e setenta e sete milhões, quatrocentos e trinta e 
nove mil, setecentos e seis reais e treze centavos), sendo 
R$ 118.490.880,51 (cento e dezoito milhões, quatrocentos 
e noventa mil, oitocentos e oitenta reais e cinqüenta e um 
centavos) em favor de Wilson Pereira Teles e dos 
advogados da causa, e o precatório 2007.01.98.062671-9, 
de mesmo valor que o anterior, cuja data base é de abril de 
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2006, em favor de Carmela Bertolacci Teles, havendo 
ainda outros precatórios emitidos em favor de outros 
cessionários do crédito, que os adquiriram no curso da 
demanda, dentre os quais o precatório 2007.01.98.062686-
0, no valor de R$ 6.827.548,06 (seis milhões, oitocentos e 
vinte e sete mil, quinhentos e quarenta e oito reais e seis 
centavos) atualizado em julho de 2007, em favor de 
Maiscor Tintas Ltda., sociedade limitada, com sede na 
Avenida Bandeirante, n° 1517, cidade de Rondonópolis, 
Estado do Mato Grosso, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
06.090.677/0001-44, a qual, por sua vez, em 12 de 
novembro de 2007, cedeu este último precatório, nos 
termos da “Escritura Pública de Cessão de Crédito”, a 
Gervásio Costa e sua mulher Denise de Fátima Kempe 
Costa, ambos qualificados no item (7.1.3) do Capítulo VII 
do Regulamento. 
 

ADCT 
 

 Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Administradora  Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. 
 

Afiliada 
 

 a(s) Pessoa(s), direta ou indiretamente, controlada(s) pela 
respectiva Pessoa, Pessoa(s), direta ou indiretamente, 
controladora(s) da respectiva Pessoa, sociedade(s) que 
sejam controladas pelo mesmo controlador, direto ou 
indireto, da respectiva Pessoa 
 

Agente  qualquer acionista, administrador, empregado, prestador 
de serviços, preposto ou mandatário de qualquer Pessoa 
que tenha sido expressamente autorizado a atuar em nome 
da referida Pessoa 
 

Agente Escriturador  Deutsche Bank S.A. – Banco Alemão 
 

Agência de Classificação de 
Risco 
 

 Austin Rating Serviços Financeiros Ltda. 

Alocação Mínima de 
Investimento 

 fração cujo numerador é equivalente ao valor contábil dos 
Direitos Creditórios de titularidade do Fundo e o 
denominador equivalente ao valor do Patrimônio Líquido, 
apurada diariamente pela Administradora 
 

ANBID  Associação Nacional dos Bancos de Investimento 
 

ANDIMA 
 

 Associação Nacional das Instituições do Mercado 
Financeiro 
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Assembléia Geral  assembléia geral de Quotistas do Fundo 
 

Bacen 
 

 Banco Central do Brasil 

BM&F 
 

 Bolsa de Mercadorias & Futuros 

BOVESPA 
 

 Bolsa de Valores de São Paulo 

Bovespafix  mercado de títulos de dívida privada da BOVESPA 
 

Capítulo  cada um dos capítulos do Regulamento 
 

Cedente 
 

 Deutsche Bank S.A. – Banco Alemão  
 

CETIP  Câmara de Custódia e Liquidação 
 

Circulação  número de Quotas devidamente subscritas, integralizadas 
e não resgatadas, nos termos do Regulamento, referente a 
cada classe de Quotas em cada ocasião ou evento a que se 
faça referência no Regulamento 
 

CMN 
 

 Conselho Monetário Nacional 

CNPJ 
 

 Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda 
 

Constituição Federal  Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
 

Conta Corrente do Fundo  conta corrente de titularidade do Fundo aberta no 
Custodiante 
 

Contrato de Custódia  Contrato de Custódia, a ser celebrado entre a 
Administradora, por conta e ordem do Fundo, e o 
Custodiante 
 

COSIF  Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro 
Nacional, editado pelo Bacen 
 

CPF 
 

 Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda 
 

Critério de Elegibilidade  critério para aquisição de Direitos Creditórios pelo Fundo, 
definido no Regulamento 
 

Custodiante  Detsche Bank S.A. – Banco Alemão 
 

CVM 
 

 Comissão de Valores Mobiliários 
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Data de Amortização   data em que o Fundo efetua, em Regime de Caixa, o 
pagamento da amortização de Quotas, observado o 
disposto no Regulamento, sendo certo que qualquer 
Inadimplemento no Pagamento dos Direitos Creditórios 
cedidos ao Fundo ou contestação, pela União, de suas 
obrigações decorrentes dos Precatórios Adquiridos, será 
considerado um Evento de Avaliação 
 

Data de Apuraçãoi  o i-ésimo Dia Útil contado a partir da 1ª Data de Emissão 
 

Data de Aquisição  data em que o Fundo efetua o pagamento pela aquisição de 
Direitos Creditórios ao Cedente, em moeda corrente 
nacional e/ou quando ocorre o lançamento, na conta de 
valores mobiliários de titularidade do Cedente, de Quotas 
Subordinadas em razão de sua integralização, por meio da 
cessão de Direitos Creditórios ao Fundo, nos termos do 
Termo de Cessão 
 

Data de Emissão 
 

 data em que os recursos ou ativos decorrentes da 
integralização de Quotas, são colocados pelos Quotistas à 
disposição do Fundo, nos termos do Regulamento, a qual 
deverá ser, necessariamente, um Dia Útil 
 

Data de Notificação de 
Pagamento 
 

 com relação a cada pagamento anual dos Precatórios 
Adquiridos, data em que a União notifica o Poder 
Judiciário que os valores destinados aos pagamentos 
anuais dos Precatórios Adquiridos foram transferidos ao 
Poder Judiciário, nos termos da legislação aplicável 
 

Dia Útil  todo o dia, excetuados sábados, domingos e feriados 
nacionais 
 

Direito Creditório  direitos creditórios detidos pelo Cedente contra a União 
em decorrência de sentenças transitadas em julgado na 
Ação Judicial, os quais foram caracterizados pela emissão 
dos Precatórios em favor de Wilson Pereira Teles, Camila 
Bertolacci Teles e Maiscor Tintas Ltda.. 
 

Documentos Comprobatórios 
 

 documentos que evidenciam os Direitos Creditórios 
cedidos ao Fundo, consubstanciados em sentença e 
certidão de trânsito em julgado da ação rescisória e 
certidão de objeto e pé dos Precatórios 
 

Documentos da Securitização 
 

 conjunta ou isoladamente, o Regulamento, o Termo de 
Cessão, o Contrato de Custódia, este Prospecto e os 
demais documentos relacionados às rotinas e aos 
procedimentos a serem realizados pelo Fundo 
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Emenda Constitucional nº 30 
 

 Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000 
 

Empresa de Auditoria  KPMG Auditores Independentes 
 

Evento de Avaliação 
 

 eventos que poderão ensejar, entre outras conseqüências, a 
liquidação antecipada do Fundo, a ser deliberada em 
Assembléia Geral 
 

FGC 
 

 Fundo Garantidor de Créditos 
 

Fundo 
 

 Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Não 
Padronizados Precatórios Federais DB I 
 

Inadimplemento no 
Pagamento dos Direitos 
Creditórios  

 não pagamento pela União das obrigações decorrentes dos 
Precatórios Adquiridos, no mesmo exercício social em que 
esteja previsto o seu respectivo pagamento, nos termos da 
Emenda Constitucional n° 30  
 

IBGE 
 

 Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

INCRA  Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
 

Instituições Autorizadas  instituições financeiras de primeira linha, incluindo o 
Deutsche Bank S.A. – Banco Alemão, bem como 
instituições financeiras com classificação de risco (rating) 
igual ou superior a “BrAA-“, emitida pela Standard & 
Poor’s, ou classificação de risco (rating) equivalente, 
emitida pela Moody’s América Latina Ltda. ou pela Fitch 
Ratings Brasil Ltda. 
 

Instrução CVM nº 356 
 

 Instrução CVM nº 356, de 17 de dezembro de 2001, e suas 
alterações posteriores 
 

Instrução CVM nº 400  Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, e suas 
alterações posteriores 
 

Instrução CVM nº 409  Instrução CVM nº 409, de 18 de agosto de 2004, e suas 
alterações posteriores 
 

Instrução CVM n° 444  Instrução CVM n° 444, de 08 de dezembro de 2006, e suas 
alterações posteriores 
 

Investidores Qualificados   investidores aptos a adquirir Quotas do Fundo, nos termos 
do Regulamento e da Instrução CVM nº 409  
 

IPCA-15 
 

 Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-15 - 
IPCA-15, conforme calculado e divulgado pelo IBGE 
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IPCA-E 
 

 Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
– IPCA-E, conforme calculado e divulgado pelo IBGE 
 

IPCA-EAnterior  número índice do IPCA-E correspondente ao mês anterior 
à 1ª Data de Emissão ou à última Data de Amortização de 
Quotas, conforme o caso 
 

IPCA-Ei  número índice do IPCA-E correspondente ao mês anterior 
à Data de Apuraçãoi. Caso o número índice do IPCA-Ei 
não tenha sido divulgado pelo IBGE até a Data de 
Apuraçãoi, o IPCA-Ei será determinado como o produto 
(1) do último número índice IPCA-E divulgado pelo IBGE 
e (2) das variações do número índice do IPCA, conforme 
divulgadas pelo IBGE, correspondentes aos meses 
posteriores ao mês do último número índice IPCA-E 
divulgado pelo IBGE até, inclusive, o mês anterior à Data 
de Apuraçãoi, na falta de divulgação do IPCA-15 do mês 
anterior à Data de Apuração, será utilizado a Proj IPCA; 
 

LDO  Lei de Diretrizes Orçamentárias 
 

Meta de Rentabilidade 
Prioritária 

 a rentabilidade alvo das Quotas Seniores, equivalente à 
variação do IPCA-E acrescida da MetaRemuneração 
 

MetaRemuneração  11% ao ano 
 

Outros Ativos  ativos financeiros, modalidades operacionais e recursos 
em moeda corrente nacional integrantes da carteira do 
Fundo, excluindo-se os Direitos Creditórios 
 

Parcela Recebida  valor decorrente do pagamento dos Direitos Creditórios de 
titularidade do Fundo efetivamente transferido para a 
Conta Corrente do Fundo 
 

Patrimônio de Referência  o produto entre (i) o Valor Unitário de Referência e (ii) o 
pelo número de Quotas Seniores em Circulação, calculado 
todo Dia Útil 
 

Patrimônio Líquido  a soma do disponível do valor da carteira e dos valores a 
receber do Fundo, subtraídas as exigibilidades 
 

Percentual de Precatório 
Amortizado 

 o Percentual de Precatório Amortizado será calculado 
como a fração entre (i) a Parcela Recebida; e (ii) o Saldo 
Agregado Atualizado dos Precatórios Adquiridos 
 

Periódico  periódico “Monitor Mercantil” publicado na cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, que deverá ser 
utilizado para a divulgação das informações do Fundo, nos 
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termos do Regulamento 
 

Pessoas  pessoas naturais, pessoas jurídicas ou grupos não 
personificados, de direito público ou privado, incluindo 
qualquer entidade da administração pública, federal, 
estadual ou municipal, direta ou indireta, incluindo 
qualquer modalidade de condomínio 
 

PIS 
 

 Programa de Integração Social 
 

Potencial de Cessão 
 

 valor das disponibilidades, em moeda corrente nacional, 
de titularidade do Fundo, que, a critério da 
Administradora, possa ser utilizado na aquisição de 
Direitos Creditórios 
 

PrazoÚtili  número de Dias Úteis entre (1) a 1ª Data de Emissão ou a 
última Data de Amortização de Quotas, conforme o caso 
inclusive, e (2) a Data de Apuraçãoi, exclusive 
 

Precatórios  instrumentos que representam as requisições judiciais de 
pagamento, expedidos pelo juiz da execução existente na 
Ação Judicial 
 

Precatório Adquirido  Precatório de titularidade do Fundo 
 

Pro-RataAnterior  a divisão de (i) o número de Dias Úteis decorridos entre 
(1) o primeiro Dia Útil do mês referente à 1ª Data de 
Emissão ou à última Data de Amortização, conforme o 
caso, (inclusive) e (2) a 1ª Data de Emissão ou última Data 
de Amortização, conforme o caso, (exclusive) pelo (ii) 
número de Dias Úteis existentes no mês da 1ª Data de 
Emissão ou da última Data de Amortização, conforme o 
caso 
 

Pro-Ratai  a divisão de (i) o número de Dias Úteis decorridos entre 
(1) o primeiro Dia Útil do mês da Data de Apuraçãoi 
(inclusive) e (2) a Data de Apuraçãoi (exclusive) pelo (ii) 
número de Dias Úteis existentes no mês da Data de 
Apuraçãoi 
 

Programa de Securitização  mecanismos e procedimentos definidos nos Documentos 
da Securitização por meio dos quais o Fundo adquire do 
Cedente Direitos Creditórios, recebe o pagamento dos 
respectivos valores devidos pela União e, conforme o 
caso, promove a amortização ou o resgate das Quotas 
  

Proj IPCAAnterior  Proj IPCAi com referencia à 1ª Data de Emissão ou à 
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última Data de Amortização, conforme o caso 
 

Proj IPCAi  a projeção da variação do IPCA vigente no Dia Útil 
imediatamente anterior à Data de Apuraçãoi, conforme 
divulgada pela ANDIMA. Caso a ANDIMA não divulgue 
a projeção do IPCA para uma determinada Data de 
Apuraçãoi, o Proj IPCAi será determinado como o Proj 
IPCAi-1 (projeção vigente no Dia Útil imediatamente 
anterior) 
 

Prospecto 
 

 o presente prospecto de distribuição de Quotas do Fundo 
 

Quotas, Quotas Seniores e 
Quotas Subordinadas 

 as quotas, as quotas seniores e as quotas subordinadas do 
Fundo, conforme o caso 
 

Quotistas, Quotistas Seniores e 
Quotistas Subordinados 
 

 os titulares das Quotas 
 

Razão de Garantia  fração cujo numerador é equivalente ao valor atualizado 
das Quotas Seniores e o denominador é o valor do 
Patrimônio Líquido 
 

Regime de Caixa 
 

 metodologia de pagamento prioritariamente adotada no 
Regulamento quando da amortização ou resgate de Quotas 
Seniores e de Quotas Subordinadas, por meio da qual a 
base de cálculo para apuração dos valores devidos ao 
Quotista será definida tomando-se em conta o montante 
efetivamente recebido pelo Fundo quando do pagamento 
dos Direitos Creditórios pela União e/ou na hipótese de 
alienação dos Direitos Creditórios pelo Fundo 
 

Regulamento  o regulamento do Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios Não-Padronizados Precatórios Federais DB I, 
registrado em 10 de janeiro de 2008, no 4º Ofício de 
Registro de Títulos e Documentos do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, sob o nº 749333 e suas 
alterações posteriores 
 

Reserva de Caixa  parcela do Patrimônio Líquido, a ser aplicado em outros 
ativos, equivalente ao montante estimado dos encargos e 
despesas de responsabilidade do Fundo 
 

Resolução CMN nº 2.682  Resolução CMN nº 2.682, de 21 de dezembro de 1999 

Resolução CMN n° 2.907  Resolução CMN n° 2.907, de 28 de novembro de 2001 

Saldo Agregado Atualizado 
dos Precatórios Adquiridos 

 a soma dos saldos atualizados de cada Precatório 
Adquirido, que por sua vez serão determinados como o 
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 valor nominal de cada Precatório Adquirido, corrigido 
pela variação do IPCA-E e sujeito à incidência de juros, 
nos termos da Emenda Constitucional nº 30 e de acordo 
com a descrição da tabela apresentada no Regulamento, e 
deduzido das Parcelas Recebidas correspondentes ao 
referido Precatório Adquirido 
 

Seção  seções deste Prospecto 
 

SELIC  Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
 

SIAF  Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal – SIAF 
  

Somafix  Mercado de Balcão Organizado de Renda Fixa da 
Sociedade Operadora do Mercado de Ativos (Soma) 
 

STF  Supremo Tribunal Federal 
 

Taxa de Administração 
 

 montante devido à Administradora, a título de honorários 
pelo desempenho de suas atribuições de administração do 
Fundo, definidas no Regulamento e nos Documentos de 
Securitização 
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Taxas DI  Taxas médias referenciais dos depósitos interfinanceiros 
(CDI Extra-Grupo), apuradas pela CETIP e divulgadas 
pela resenha diária da ANDIMA, expressas na forma 
percentual e calculadas diariamente, sob forma de 
capitalização composta, com base em um ano de 252 Dias 
Úteis 
 

TED  transferência eletrônica disponível 
 

Termo de Adesão 
 

 documento preparado na forma de anexo do Regulamento, 
a ser firmado pelos Quotistas, evidenciando sua adesão 
aos termos do Regulamento 
 

Termo de Cessão 
 

 termo de cessão, lavrado sob a forma de escritura pública, 
firmado entre o Cedente e o Fundo,  formalizando a 
cessão, ao Fundo, dos Direitos Creditórios de titularidade 
do Cedente 
 

União  União Federal 
 

Valor Unitário Base ou VUB  R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) a partir da 1ª Data 
de Emissão, e, em cada Data de Amortização de Quotas, 
após o pagamento da respectiva amortização de Quotas 
Seniores, o Valor Unitário Base será equivalente: (1) ao 
Valor Unitário de Referência, apurado com referência à 
abertura de cada Data de Amortização de Quotas, (2) 
deduzido do montante efetivamente pago a título de 
amortização de cada Quota Sênior 
 

Valor Unitário de Referência 
ou VUR 

 Valor Unitário de Referência (VUR), válido para o i-
ésimo Dia Útil contado a partir da 1ª Data de Emissão 
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CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUOTAS NO CURSO DO PROGRAMA DE 

SECURITIZAÇÃO  
 
Emissor: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-

Padronizados Precatórios Federais  DB I 
  
Classe de Quotas: 2 classes, sendo: 

 
1 série da classe de Quotas Seniores, composta por até 10 
Quotas Seniores), salvo na hipótese de emissão de novas 
Quotas Seniores para assegurar a defesa dos direitos, 
interesses e prerrogativas do Fundo, nos termos do Capítulo 
XXVI do Regulamento 
 
1 série da classe de Quotas Subordinadas, composta por até 
200 Quotas Subordinadas 

  
Preço Unitário das Quotas 
Seniores: 

R$ 1.000.000,00 na 1ª Data de Emissão, podendo ser 
emitidas e negociadas fração de Quotas Seniores para os 
titulares de pelo menos uma Quota com esse valor nominal 

  
Preço Unitário das Quotas 
Subordinadas: 

R$ 1.000.000,00 na 1ª Data de Emissão, podendo ser 
emitidas e negociadas fração de Quotas Subordinadas para 
os titulares de pelo menos uma Quota com esse valor 
nominal 

  
Valor Mínimo de Aplicação de 
Quotas: 

o valor mínimo de aplicação inicial no Fundo em Quotas 
Seniores e/ou Quotas Subordinadas será de R$ 1.000.000,00 

  
Público Alvo: (i) investidores qualificados, assim definidos conforme 

disposto na Instrução da CVM nº 409; (ii) fundos de 
investimento e fundos de investimento em quotas de fundos 
de investimento que sejam habilitados a adquirir quotas de 
fundos de investimento em direitos creditórios padronizados 
ou não padronizados, também conforme disposto na 
Instrução CVM n° 409, bem como investidores não 
residentes nos termos dos normativos do Bacen e da CVM, 
que atendam às condições necessárias para se qualificarem 
como investidores qualificados, nos termos da Instrução 
CVM n° 409 

  
Administradora: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários S.A. 
  
Custodiante: Deutsche Bank S.A. – Banco Alemão 
  
Empresa de Auditoria: KPMG Auditores Independentes 
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Agência de Classificação de 
Risco: 

Austin Rating Serviços Financeiros Ltda. 

  
Data de Emissão: data em que os recursos ou ativos decorrentes da 

integralização de Quotas, em moeda corrente nacional e/ou 
por meio da cessão de Direitos Creditórios, são colocados 
pelos investidores à disposição do Fundo, nos termos do 
Regulamento e da legislação aplicável, a qual deverá ser, 
necessariamente, um Dia Útil 

  
Liquidação Financeira a amortização e o resgate de Quotas, conforme o caso, 

podem ser efetuados nas contas cadastradas na 
Administradora (i) por meio de TED, observados os 
procedimentos definidos pelos sistemas de registro e 
negociação nos quais as Quotas sejam admitidas; ou (ii) em 
Direitos Creditórios, na hipótese prevista no Regulamento 

  
 
Vide Seção “As Quotas” deste Prospecto. 



 

 
17 
 

VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
 
A Administradora é responsável pela consistência, qualidade, veracidade e suficiência das 
informações encaminhadas à CVM por ocasião do registro do Fundo e fornecidas ao mercado 
durante o prazo de distribuição das Quotas. 
 
Neste sentido, a Administradora declara que: (i) as informações prestadas neste Prospecto são 
verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de 
decisão fundamentada a respeito da Oferta; (ii) as informações fornecidas ao mercado durante 
todo o prazo de distribuição, inclusive aquelas eventuais ou periódicas, que venham a integrar o 
presente Prospecto, são suficientes, permitindo aos investidores a tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Oferta; e (iii) o presente Prospecto foi elaborado de acordo com as 
normas pertinentes. 
 
A Administradora, que também atua como distribuidora, declara que este Prospecto contém as 
informações relevantes necessárias ao conhecimento, pelos investidores, da Oferta, das Quotas 
ofertadas, do Fundo, de suas atividades e quaisquer outras informações relevantes, bem como 
que este Prospecto foi elaborado de acordo com as normas pertinentes, nos termos do §5º do 
artigo 56 da Instrução CVM nº 400. 
 
O registro não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou 
julgamento sobre a qualidade das Quotas a serem distribuídas e é concedido segundo critérios 
formais de legalidade. 
 
Maiores informações sobre o Fundo ou sobre a Oferta poderão ser obtidas junto à 
Administradora ou na CVM. 
 



 

 
18 
 

As informações contidas neste Prospecto estão em consonância com o Regulamento, porém não 
o substituem.  Possíveis adquirentes das Quotas devem ler cuidadosamente este Prospecto e o 
Regulamento, com especial atenção às disposições relativas ao objeto e às políticas de 
investimento do Fundo, procedimentos e prazos de amortização e resgate de Quotas, bem como 
a descrição dos fatores de risco a que este está exposto. 
 

SUMÁRIO  
 
Este sumário foi elaborado com base nas informações constantes do presente Prospecto. 
 

O Fundo 
 
O Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-Padronizados Precatórios Federais DB I 
foi constituído em 10 de janeiro de 2008, sob a forma de condomínio fechado, com prazo de 
duração de 12 anos, contados da 1ª Data de Emissão, ou após a amortização e/ou resgate 
integral das Quotas, conforme o caso, o que ocorrer antes. O Regulamento foi registrado em 10 
de janeiro de 2008, sob o nº 749333, e alterado pelos Instrumentos Particulares de Primeira, 
Segunda e Terceira Alterações, registrados em 26 de fevereiro de 2008, 25 de março de 2008 e 
02 de abril de 2008, sob os nºs 752266, 754222 e 754861, respectivamente, todos perante o 4º 
Ofício de Registro de Títulos e Documentos do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. O 
Fundo é regido pelas disposições de seu Regulamento, da Instrução CVM nº 356, da Instrução 
CVM nº 444 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
 
Os documentos referidos no § 1º do artigo 8º da Instrução CVM nº 356 foram protocolados na 
CVM em 15 de janeiro de 2008 e complementado em 28 de fevereiro de 2008 e 26 de março de 
2008. 
 
O Fundo tem por objeto precípuo adquirir Direitos Creditórios. A aquisição dos Direitos 
Creditórios pelo Fundo será realizada nos termos do Regulamento e dos Termos de Cessão, sem 
direito de regresso contra ou co-obrigação do Cedente e/ou de qualquer de suas Afiliadas.  O 
Cedente não responde pelo pagamento dos Direitos Creditórios cedidos e pela solvência da 
União e de suas autarquias, inclusive do INCRA.  O Cedente é somente responsável pela 
existência e liquidez dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, na respectiva Data de 
Aquisição, nos termos descritos nos respectivos Termos de Cessão. 
 
A Administradora e/ou qualquer de suas Afiliadas não respondem pela solvência da União e de 
suas autarquias, inclusive do INCRA, nem pelo pagamento dos Direitos Creditórios cedidos ou 
por sua existência, liquidez e correta formalização. 
 
Observada a responsabilidade do Custodiante em relação à verificação (i) da documentação que 
evidencie o lastro dos Direitos Creditórios Cedidos; e (ii) do enquadramento dos Diretos 
Creditórios ao Critério de Elegibilidade, nos termos do Regulamento, o Custodiante e/ou 
qualquer de suas Afiliadas não respondem pela solvência da União e de suas autarquias, 
inclusive do INCRA, nem  pelo pagamento dos Direitos Creditórios cedidos ou por sua 
existência e liquidez. 
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Conforme opção da Administradora, a integralização de Quotas, em moeda corrente nacional, 
será realizada por meio de qualquer mecanismo de transferência de recursos admitidos pelo 
Bacen, observados os procedimentos e as rotinas definidas pelos sistemas de registro e 
negociação nos quais as Quotas sejam admitidas. 
 

Público-Alvo 
 
Podem participar do Fundo, na qualidade de Quotistas, (i) investidores qualificados, assim 
definidos conforme disposto na Instrução da CVM nº 409; (ii) fundos de investimento e fundos 
de investimento em quotas de fundos de investimento que sejam habilitados a adquirir quotas de 
fundos de investimento em direitos creditórios padronizados ou não padronizados, também 
conforme disposto na Instrução CVM n° 409; e (iii) investidores não residentes nos termos dos 
normativos do Bacen e da CVM, que atendam às condições necessárias para se qualificarem 
como investidores qualificados, nos termos da Instrução CVM n° 409. 
 

Fatores de Risco 
 
A aplicação no Fundo apresenta riscos para os Quotistas. Antes de tomar uma decisão de 
investimento, potenciais investidores devem considerar cuidadosamente, à luz de suas próprias 
situações financeiras e objetivos de investimento, todas as informações contidas neste Prospecto 
e avaliar os fatores de risco aqui descritos que refletem as especificidades do Programa de 
Securitização.  Em decorrência dos riscos inerentes à sua própria natureza, poderá ocorrer 
atraso, por tempo indeterminado, na restituição aos Quotistas do capital investido ou eventual 
perda do valor de principal de suas aplicações.   
 
Vide Regulamento, Capítulo XII – “Dos Fatores de Risco” e Seção “Fatores de Risco” deste 
Prospecto. 
 

A Administradora 
 
O Fundo é administrado pela Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 
sociedade anônima, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida das Américas, nº 500, Bloco 13, Grupo 205, Condomínio Downtown, inscrita no CNPJ 
sob o n° 36.113.876/0001-91. 
 
A Administradora tem por função precípua praticar todos os atos de gestão ordinária do Fundo 
nos termos da Instrução CVM nº 356, da Instrução CVM nº 444 e do Regulamento, de modo a 
manter sua boa ordem legal, operacional e administrativa. Os deveres e as obrigações da 
Administradora encontram-se definidos no Regulamento. 
 
Vide Regulamento, Capítulo VIII – “Da Administração do Fundo”. 
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Outros Prestadores de Serviços 
 

Auditoria:  KPMG Auditores Independentes 
Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 33, 17º andar 
04530-904 
São Paulo – SP 
 

Agência de Classificação de Risco:  Austin Rating Serviços Financeiros Ltda. 
Rua Leopoldo Couto Magalhães Júnior, 110, 7º andar 
04542-000 
São Paulo – SP  
 

Custódia:  Deutsche Bank S.A. – Banco Alemão 
Rua Alexandre Dumas, nº 2.200 
04717-910   
São Paulo – SP 
 

Agente Escriturador:  Deutsche Bank S.A. – Banco Alemão 
Rua Alexandre Dumas, nº 2.200 
04717-910   
São Paulo – SP 
 

Tabela 1: Outros Serviços. 

 

O Custodiante 
 
O Deutsche Bank S.A. – Banco Alemão., instituição financeira com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Alexandre Dumas, 2200, 1º andar, inscrita no CNPJ sob nº 
62.331.228/0001-11, é a instituição responsável pelas atividades de custódia e controladoria dos 
Direitos Creditórios e Outros Ativos do Fundo. 
 
Sem prejuízo dos demais deveres e obrigações definidos na Instrução CVM nº 356, na Instrução 
CVM n° 444 e no Contrato de Custódia, o Custodiante, diretamente ou por meio de seus 
Agentes, será responsável pelas seguintes atividades: 
 
a) receber e analisar a documentação que evidencie o lastro dos Direitos Creditórios a serem 

cedidos pelo Cedente ao Fundo; 
 
b) validar os Direitos Creditórios a serem cedidos pelo Cedente ao Fundo em relação ao 

Critério de Elegibilidade; 
 
c) operacionalizar todos os procedimentos e rotinas definidos nos Documentos da 

Securitização que sejam de sua exclusiva responsabilidade; 
 
d) movimentar as contas correntes de titularidade do Fundo, observadas as instruções passadas 

pela Administradora e os termos e condições dos Documentos da Securitização; 
 
e)  fazer a custódia, administração, cobrança e/ou guarda de documentação relativos aos 

Direitos Creditórios e demais ativos integrantes da carteira do Fundo, incluindo receber e 
fazer a guarda e custódia física ou escritural dos documentos a seguir relacionados, 
diretamente ou por meio de seus Agentes: 
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i) extratos das contas correntes de titularidade do Fundo; 

 
ii)  cópias autenticadas dos Termos de Cessão formalizando a cessão de Direitos 

Creditórios do Cedente para o Fundo e demais documentos relacionados às rotinas e 
aos procedimentos sob sua responsabilidade, definidos nos Documentos da 
Securitização; 

 
iii)  Documentos Comprobatórios referentes aos Direitos Creditórios integrantes da 

carteira do Fundo que lhe tenham sido encaminhados, conforme o caso, pela 
Administradora e/ou pelo Cedente ou seus respectivos Agentes; e 

 
iv) documentos comprobatórios referentes aos Outros Ativos; 

 
f) entregar à Administradora, quando solicitado, os documentos referidos no subitem “e” 

acima; 
 
g) acolher em contas correntes de titularidade do Fundo os valores relativos aos Direitos 

Creditórios integrantes da carteira do Fundo pagos pela União, na forma descrita no 
Regulamento; 

 
h) receber, diretamente ou por meio de seus Agentes, quaisquer rendimentos ou valores 

relacionados aos Outros Ativos, sendo que todas as quantias recebidas deverão ser 
creditadas única e exclusivamente em conta(s) corrente(s) de titularidade do Fundo; 

 
i) efetuar a liquidação financeira relativa à aquisição de Direitos Creditórios, observadas as 

instruções passadas pela Administradora e os procedimentos definidos no Regulamento e no 
respectivo Termo de Cessão; 

 
j) colocar à disposição da Administradora, diariamente, relatórios para apuração da Reserva de 

Caixa e da Alocação Mínima de Investimento; e 
 
k) colocar à disposição da Administradora o fluxo financeiro do Fundo com registro dos 

respectivos lançamentos, em base diária, de forma que o mesmo possa cumprir 
pontualmente suas obrigações financeiras e contratuais. 

 
Os deveres e obrigações do Custodiante encontram-se definidos no Regulamento e no Contrato 
de Custódia. 
 
Vide Regulamento, Capítulo XI – “Do Custodiante” e Seção “Custodiante” deste Prospecto. 
 
 
Remuneração da Administradora e Encargos do Fundo 
 
Taxa de Administração: remuneração mensal equivalente ao maior valor entre (i) o valor correspondente à 

0,10% ao ano incidente sobre o valor do Patrimônio Líquido, limitado a 
R$ 100.000.000,00 acrescido do valor equivalente a 0,05% ao ano incidente sobre o 
valor do Patrimônio Líquido que exceder a R$ 100.000.000,00, ambos pagáveis 
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mensalmente à razão de 1/12 e apurados no último Dia Útil de cada mês; e (ii) 
R$ 6.000,00, nos primeiros 12 meses de operação do Fundo, e, para os anos 
subseqüentes, R$ 7.500,00.  A primeira remuneração devida à Administradora, será 
paga no último Dia Útil do mês da 1ª Data de Emissão e as demais no último Dia Útil 
dos meses subseqüentes. 

Taxa de Ingresso: Não há. 

Taxa de Saída: Não há. 

Taxa de performance: Não há. 

Encargos do Fundo: 1. Taxa de Administração; 

2. taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, 
que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 

3. despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e 
informações periódicas, previstas no Regulamento ou na regulamentação 
pertinente; 

4. despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicações 
aos Quotistas; 

5. honorários e despesas da Empresa de Auditoria; 

6. emolumentos e comissões pagas sobre as operações do Fundo; 

7. honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos 
interesses do Fundo, em Juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação, caso 
o mesmo venha a ser vencido; 

8. quaisquer despesas inerentes à constituição ou à liquidação do Fundo ou à 
realização de Assembléia Geral; 

9. taxas de custódia de ativos do Fundo; 

10. contribuição devida às bolsas de valores ou à entidade do mercado de balcão 
organizado em que o Fundo tenha suas Quotas admitidas à negociação;  

11. despesas com a contratação da Agência de Classificação de Risco; e 

12. despesas com o profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses 
do Fundo, na forma do Regulamento. 
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Tabela 2: Remuneração da Administradora e Encargos do Fundo. 

Demonstrativo do Custo da Distribuição da 1ª emissão de Quotas Seniores e de Quotas 
Subordinadas 
 

Custo 

% em relação ao valor da Distribuição da 
1ª emissão de Quotas Seniores e  

de Quotas Subordinadas 
(R$110.000.000,00) 

Montante (R$) 

Taxa de Registro na CETIP 0,001%  675,75 
Taxa de Registro no Bovespafix 0% 0,00 
Taxa de Registro no Somafix 0% 0,00 
Taxa de Registro na Anbid 0,002% 2.200,00 
Taxa de Registro na CVM  
(Quotas Seniores) 

0,06% 64.000,00 

Taxa de Registro na CVM  
(Quotas Subordinadas) 

0,08% 82.870,00 

Despesas com a publicação de 
anúncios da distribuição (*) 

0,003%  3.500,00 

Agência Classificadora de Risco  0,03%  33.000,00 
Honorários de advogados 0,06%  65.000,00 

Total 0,23% 251.245,75 
 (*) Valores estimados 

 
Custo Unitário de Distribuição da 1ª emissão de Quotas Seniores e de Quotas 
Subordinadas 
 
Valor Unitário de cada Quota 

Sênior e das Quotas 
Subordinadas  

Custo Unitário de Distribuição de 
cada Quota Sênior e de cada Quota 

Subordinada 

% em relação ao valor unitário de 
cada Quota Sênior e de cada 

Quota Subordinada 
R$ 1.000.000,00 R$ 2.284,05 0,23% 

 

Modificação da Oferta  
 
Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM nº 400, a CVM, a seu juízo, poderá 
acatar pleito formulado pela Administradora de modificação ou revogação da Oferta, na 
hipótese de alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes 
quando da apresentação do respectivo pedido de registro perante a CVM, ou que o 
fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos inerentes à própria Oferta. É sempre 
permitida a modificação da Oferta para melhorá-la em favor dos Quotistas. A revogação torna 
ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos 
integralmente aos aceitantes os valores, bens ou direitos dados em contrapartida às Quotas 
ofertadas.  
 
A modificação será divulgada imediatamente através dos mesmos meios utilizados para a 
divulgação do anúncio de início de distribuição das Quotas.  A Administradora deverá 
acautelar-se e se certificar, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o 
manifestante está ciente de que a oferta original foi alterada e de que tem conhecimento das 
novas condições.  
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A Administradora comunicará diretamente os investidores que já tiverem aderido à Oferta a 
respeito da modificação efetuada, para que, no prazo de 5 dias úteis do recebimento da 
comunicação, confirmem, por correspondência à Administradora ou em sua sede, o interesse em 
manter a aceitação da Oferta, presumida a intenção de manutenção da mesma na hipótese de 
silêncio. 
 
Na hipótese do investidor manifestar a intenção de revogar sua aceitação à Oferta, restituir-se-ão 
os valores eventualmente pelos investidores. 
 

Cronograma Etapas da Oferta 
 

Evento Data Estimada* 
Protocolo do Pedido de Registro na CVM 15/01/2008 
Disponibilização do Prospecto Definitivo 26/03/2008 
Data de Registro na CVM 31/03/2008 
Publicação do Anúncio de Início de Distribuição de Quotas Seniores e de Quotas Subordinadas 07/04/2008 
Início do Procedimento de Distribuição 07/04/2008 
Liquidação Financeira 07/04/2008 
Data máxima para encerramento da Distribuição e publicação do Anúncio de Encerramento da 
Distribuição 

07/10/2008 

(*) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas, e estão sujeitas a alterações e atrasos 
adiamentos, sem aviso prévio, a critério da Administradora. 

 

Procedimento de Colocação  
 
• A Administradora será responsável pela distribuição das Quotas Seniores e das Quotas 

Subordinadas.  Não será firmado contrato de distribuição com entidades integrantes do 
sistema de distribuição valor mobiliários. 

 
Será admitida a distribuição parcial das Quotas emitidas, sendo que a oferta em nada será 
afetada caso estas não sejam subscritas e integralizadas na sua totalidade.  A manutenção 
desta oferta e funcionamento do Fundo estão condicionados à quantidade mínima de 01 
(uma) Quotas Sênior subscrita e integralizada. O saldo de Quotas não colocado no prazo de 
180 dias, a contar da data da publicação do anúncio de início, será cancelado pela 
Administradora, antes do encerramento do referido prazo, e o Fundo terá sua carteira 
reduzida ao total de Quotas subscritas. 

 
• Garantia de Liquidez: não será celebrado contrato de garantia de liquidez tendo por objeto 

as Quotas, nem foi constituído fundo de sustentação. 
 
As Quotas Seniores somente poderão ser integralizadas em moeda corrente nacional. As Quotas 
Subordinadas poderão ser integralizadas em moeda corrente nacional e/ou, observados os 
termos e condições da Instrução CVM n° 356, por meio da cessão de Direitos Creditórios ao 
Fundo, pelo respectivo subscritor. 
 
Conforme opção da Administradora, a integralização de Quotas, em moeda corrente nacional, 
será realizada por meio de qualquer mecanismo de transferência de recursos admitidos pelo 
Bacen, observados os procedimentos e as rotinas definidas pelos sistemas de registro e 
negociação nos quais as Quotas sejam admitidas. 
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Política de Investimento, Composição e Diversificação da Carteira 
 
Em até 90 dias contados do início de suas atividades, o Fundo deverá alocar no mínimo 50% e 
no máximo 100% de seu Patrimônio Líquido em Direitos Creditórios. Observados os limites de 
concentração definidos nesta Seção e respeitada a Reserva de Caixa, o Fundo poderá manter ou 
aplicar a totalidade (100%) do saldo remanescente de seu Patrimônio Líquido não investido em 
Direitos Creditórios em qualquer das seguintes modalidades de investimento: 
 
1. títulos de emissão do Tesouro Nacional ou do Bacen; 

 
2. operações compromissadas lastreadas nos títulos mencionados na alínea acima, 

contratadas com Instituições Autorizadas; ou 
 
3. quotas de fundos de investimentos referenciados à Taxa DI administrados por 

Instituições Autorizadas, com liquidez diária, cujas políticas de investimento admitam 
(i) a alocação de recursos exclusivamente nos ativos identificados nos itens “1” e “2” 
acima; e (ii) a realização de operações com derivativos, desde que para proteção das 
posições detidas à vista, até o limite destas. 

 
O Fundo, por intermédio da Administradora, não poderá adquirir Direitos Creditórios e/ou 
contratar quaisquer operações para a composição da carteira do Fundo em que figurem como 
contraparte a própria Administradora e/ou qualquer de suas Afiliadas. 
 
As aplicações no Fundo não contam com garantia do Cedente, da Administradora, do 
Custodiante e/ou de qualquer de suas Afiliadas, de qualquer mecanismo de seguro ou do FGC. 
 
É vedado ao Fundo realizar operações em mercados derivativos. 
  

Custódia dos Ativos de Titularidade do Fundo  
 
Os Outros Ativos devem ser registrados, custodiados e/ou mantidos em conta depósito 
diretamente em nome do Fundo, em contas específicas abertas no SELIC, na CETIP ou em 
instituições ou entidades autorizadas à prestação desses serviços pelo Bacen ou pela CVM.  Os 
Documentos Comprobatórios deverão ser custodiados pelo Custodiante. 
 

Valores Mínimos de Aplicação 
 

Aplicação Inicial em Quotas Seniores R$ 1.000.000,00 

Aplicação Inicial em Quotas Subordinadas R$ 1.000.000,00 

Tabela 4: Valores Mínimos Aplicáveis ao Fundo. 
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As Quotas  
 

Vide Seção “As Quotas” deste Prospecto. 

 

Tributação 
 
O disposto nesta Seção tem por objetivo informar genericamente o tratamento tributário 
aplicável aos Quotistas e ao Fundo, sem a análise das situações tributárias específicas que 
podem alcançar os Quotistas em determinadas situações.  Por esta razão, recomendamos aos 
Quotistas consultarem seus assessores tributários com respeito ao tratamento aplicável 
especificamente ao investimento realizado no Fundo 
 
• Quotistas Residentes no Brasil 
 
Sobre os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pelas carteiras dos fundos de investimento são 
isentos do imposto de renda e não sofrem a incidência da Contribuição Social sobre o Lucro 
Liquido – CSLL, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social –  COFINS e da 
Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS.  Os rendimentos e ganhos de capital 
auferidos nas transações com os ativos componentes das carteiras dos fundos de investimentos 
implicam, tão-somente, na valorização da totalidade das cotas dos fundos, sem efeitos 
tributários diretos.  
   
Sobre os rendimentos e ganhos auferidos pelos Quotistas incide o IR-Fonte. Para os 
rendimentos auferidos a partir de 01 de janeiro de 2005, as alíquotas são regressivas em razão 
da classificação do Fundo como de longo prazo (carteira com prazo médio superior a 365 dias – 
excluídos para esse propósito os Direitos Creditórios) ou de curto prazo (carteira com prazo 
médio igual ou inferior a 365 dias – excluídos para esse propósito os Direitos Creditórios), e 
após a definição da classificação do Fundo segundo este critério, a alíquota varia, ainda, de 
acordo com o prazo de permanência da aplicação do investidor, conforme abaixo descrito:  
  
(i) Fundo de longo prazo: 
  
• 22,5% - prazo da aplicação de até 180 dias;  
• 20,0% - prazo da aplicação de 181 dias até 360 dias;  
• 17,5% - prazo  da aplicação de 361 dias até 720 dias; e   
• 15,0% - prazo da aplicação acima de 720 dias.   
  
(ii) Fundo de curto prazo: 
 
• 22,5% - prazo da aplicação de até 180 dias; e  
• 20,0% - prazo da aplicação acima de 180 dias.  
  
Os prazos referidos acima são considerados a partir da data da aplicação.  
 
Em face de o Fundo ser constituído sob a forma de condomínio fechado, existe uma dúvida 
pertinente à aplicação do regime de retenção semestral de IR-Fonte (come-cotas), em valor 
equivalente a 20% (relativos a fundos de curto prazo) ou 15% (rendimentos relativos a fundos 
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de longo prazo), uma vez que a legislação vigente não é suficientemente clara neste sentido. 
Assim, até que haja definição sobre a necessidade de retenção semestral, a Administradora não 
adotará tal procedimento de retenção, o qual poderá ser eventualmente alterado caso fato ou ato 
superveniente determine a aplicação deste procedimento sobre o Fundo. 
 
Por ocasião do resgate das quotas, será aplicada alíquota complementar, dependendo do prazo 
de aplicação, adotando-se a escala de alíquotas acima apresentada. 
  
Na hipótese de alienação de quotas do Fundo em bolsa de valores, sobre o valor da alienação, 
incidirá IR-Fonte à alíquota de 0,005%, neste caso sendo responsável pelo recolhimento a 
instituição intermediadora que receber a ordem de alienação do Quotista.  Por fim, há incidência 
do Imposto sobre Operações Financeiras, Câmbio e Seguro – IOF sobre as quotas quando a 
amortização ou resgate ocorrer em prazo inferior a 30 dias da data da aplicação. 
 
• Quotistas Residentes no Exterior 
 
Aos Quotistas residentes e domiciliados no exterior, por ingressarem recursos no Brasil por 
intermédio dos mecanismos previstos na Resolução CMN nº 2.689, é aplicável tratamento 
tributário específico. 
 
Os ganhos e rendimentos auferidos nas Quotas serão tributados pelo Imposto de Renda à 
alíquota de 15% (quinze por cento), independentemente do prazo da carteira do Fundo. 
 

Atendimento aos Quotistas 
 
Para solicitar maiores informações sobre o Fundo, potenciais investidores e Quotistas poderão 
entrar em contato com a Administradora por meio do seguinte endereço, telefone de 
atendimento e e-mail: 
 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
Avenida das Américas, nº 500, Bloco 13, Grupo 205, Condomínio Downtown 
Rio de Janeiro – RJ  
Telefone: (21) 2493-7003 
Fax: (21) 2493-4746 ou (21) 2493-4901 
At. Sr. Alexandre Lodi 
e-mail: fundos@oliveiratrust.com.br 
Site: www.oliveiratrust.com.br 
 

Critérios de Divulgação de Informações aos Quotistas 
 
A Administradora divulgará, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato que possa ser 
entendido como um Evento de Avaliação, nos termos do Regulamento, de modo a garantir a 
todos os Quotistas, acesso a tais informações. 
 
Qualquer alteração na classificação de risco das Quotas Seniores constitui fato relevante para 
efeito de comunicação aos Quotistas, devendo a Administradora providenciar a respectiva 
comunicação, nos termos do Regulamento, em até 2 (dois) Dias Úteis. 
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A divulgação das informações previstas no Regulamento deverá ser feita por meio de 
publicação no Periódico, qual seja o “Monitor Mercantil” publicado na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, ou por meio de carta registrada enviada aos representantes 
dos Quotistas, devendo estas serem mantidas disponíveis para os Quotistas na sede da 
Administradora. 
 
A Administradora deverá, no prazo máximo de 10 dias após o encerramento de cada mês, 
colocar à disposição dos Quotistas, em seu site, em sua sede e dependências, informações sobre: 
 
a) o número de Quotas de propriedade de cada um dos Quotistas e o seu respectivo valor; 
 
b) a rentabilidade do Fundo, com base nos dados relativos ao último dia do mês; e 
 
c) o comportamento da carteira de Direitos Creditórios e demais ativos do Fundo, abrangendo, 

inclusive, dados sobre o desempenho esperado e o realizado. 
 
A Administradora deverá colocar as demonstrações financeiras do Fundo à disposição de 
qualquer interessado que as solicitar, observados os seguintes prazos máximos: 
 
a) de 20 dias após o encerramento do período a que se referirem, em se tratando de 

demonstrações financeiras mensais; e 
 
b) de 60 dias após o encerramento de cada exercício social, em se tratando de demonstrações 

financeiras anuais. 
 

Sumário dos Principais Contratos Firmados pelo Fundo 
 
Termo de Cessão 
 
A formalização da cessão ao Fundo, dos Direitos Creditórios de titularidade do Cedente, se dará 
por meio de Termo de Cessão, lavrado por instrumento público, devidamente apresentado ao 
respectivo Juízo. 
 
Contrato de Custódia 
 
A Administradora, por conta e ordem do Fundo, contratará o Custodiante para prestar os 
serviços de custódia qualificada, controladoria e liquidação dos ativos integrantes da carteira do 
Fundo, inclusive dos serviços dos quais trata o artigo 38 da Instrução CVM nº 356.  
 
Contrato de Distribuição 
 
Não será celebrado contrato de distribuição para as Quotas. 
 
Escrituração de Quotas 
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O Custodiante do Fundo será, ainda, contratado para ser o responsável pelos serviços de 
escrituração das Quotas. 
  

Direitos Creditórios 
 
Vide Seção “Direitos Creditórios” deste Prospecto. 
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CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO FUNDO 
 
O resumo da estrutura do Fundo abaixo apresentado possui apenas a finalidade de oferecer 
uma visão global do mesmo, sendo que certos termos e condições, principalmente do 
Regulamento, foram simplificados.  Nenhuma decisão de investir nas Quotas deverá ser tomada 
baseada somente nas informações desta Seção. O resumo aqui apresentado deve ser 
cuidadosamente analisado tomando-se em consideração todas as informações contidas neste 
Prospecto.  Os termos utilizados nesta Seção que não estiverem aqui definidos têm o significado 
que lhes foi atribuído no glossário deste Prospecto ou no Regulamento. 

 

Objetivo do Fundo e Resumo da Estrutura 
 
É objetivo do Fundo proporcionar aos seus Quotistas a valorização de suas Quotas por meio da 
aplicação de recursos, preponderantemente, na aquisição de Direitos Creditórios, observados 
todos os índices de composição e diversificação da carteira estabelecidos no Regulamento.  Em 
caráter complementar, o Fundo aplicará seus recursos em Outros Ativos. 
 
O Fundo adquirirá Direitos Creditórios do Cedente utilizando-se precipuamente dos recursos 
provenientes da integralização de Quotas. 
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Desenho Esquemático do Fundo 
 

 
Fluxo 1: Fluxo da Operação. 

  

1. Wilson Pereira Teles, Camila Bertolacci Teles e Maiscor Tintas Ltda.detêm direitos de 
crédito contra a União em razão dos débitos dessa decorrentes de sentença transitada em 
julgado na Ação Judicial, os quais são representados pelos respectivos Precatórios emitidos 
em favor das Pessoas acima referidas. Posteriormente, em 12 de novembro de 2007, nos 
termos da “Escritura Pública de Cessão de Crédito”, a Maiscor Tintas Ltda. cedeu parcelas 
dos Precatórios de sua titularidade a Gervásio Costa e Denise de Fátima Kempe Costa.  

 
2. Wilson Pereira Teles, Camila Bertolacci Teles, Gervásio Costa e Denise de Fátima Kempe 

Costa, por meio de Escrituras Públicas de Cessão de Créditos, cederam parcelas dos 
Precatórios ao Deutsche Bank S.A. – Banco Alemão.  

 
3. O Fundo capta os recursos necessários para a aquisição dos Direitos Creditórios, a serem 

pagos em moeda corrente nacional, mediante a integralização de Quotas por Investidores 
Qualificados. 

 
4. O Fundo adquire os Direitos Creditórios, referidos no item “2” acima, do Cedente e Outros 

Ativos, utilizando-se das verbas recebidas em “3” acima. 

 

Investidor
Qualificado

Cedentes

Aplicação em Quotas 
Seniores e/ou Quotas 
Subordinadas 

R$Outros Ativos

titulares dos 
Precatórios 

2 

3

Mercado

 
Direitos

Creditórios 

 

 
2

Fundo 2

4

 

Investidor
Qualificado

Deutsche Bank S.A. – 
Banco Alemão 

R$
R$ Outros Ativos

União

Precatórios

3 
  4 

Mercado

   1    

 
Direitos

Creditórios 
R$ 

 
4 

R$

Fundo

  5 

   2  
2

R$ 
Direitos 

Creditórios 
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5. Os recursos decorrentes do pagamento, pela União, dos Direitos Creditórios são transferidos 

para a Conta Corrente do Fundo e posteriormente transferidos aos Quotistas em Regime de 
Caixa quando da amortização ou resgate de suas respectivas Quotas. 

 

Procedimentos de Cessão de Direitos Creditórios e de Recebimento e Cobrança de Valores 
 
Cada cessão dos Direitos Creditórios será formalizada por meio de Termo de Cessão, lavrado 
por instrumento público, devidamente apresentado ao respectivo Juízo. 
 
A Administradora, por conta e ordem do Fundo, somente poderá adquirir Direitos Creditórios 
do Cedente, desde que, computada, pro forma, a aquisição dos respectivos Direitos Creditórios, 
o Fundo atenda à Reserva de Caixa. 
 
O preço de aquisição dos Direitos Creditórios, a ser pago pelo Fundo ao Cedente, será calculado 
tomando-se como parâmetro (i) a taxa interna de retorno da “Nota do Tesouro Nacional – Série 
B”, conforme divulgado pela ANDIMA, de duração mais próxima ao prazo médio de 
vencimento do respectivo Direito Creditório, acrescida de uma sobretaxa de risco acordada 
entre as partes, que, necessariamente, deverá ser entre 0% e 11%; e (ii) a variação do IPCA-E. 
 
O respectivo Termo de Cessão será levado à Ação Judicial, para que a União seja intimada 
judicialmente da respectiva cessão, bem como sejam providenciados os registros necessários 
junto ao SIAF, para identificação do Fundo como cessionário e novo credor dos Direitos 
Creditórios cedidos. 
 
No curso ordinário do Programa de Securitização, os valores destinados aos pagamentos anuais 
dos Direitos Creditórios são transferidos da União para o Poder Judiciário até o último dia do 
respectivo ano.  Após esta transferência, o Tribunal Regional Federal competente deposita o 
valor recebido em instituição bancária oficial, em conta remunerada individualizada e envia 
comunicado desta operação ao Juízo da execução, que intima, por sua vez, as partes para que 
efetuem o levantamento das quantias depositadas. Os depósitos relativos aos Direitos 
Creditórios serão liberados mediante alvará judicial ou meio equivalente, depois de ouvida a 
Fazenda Pública.  Também é possível acompanhar os depósitos efetuados em pagamento dos 
precatórios pela Internet, sendo que a Administradora deverá tomar as providências necessárias 
para que haja um acompanhamento diário acerca dos pagamentos efetuados pela União a fim de 
que, antes mesmo da intimação das partes, já seja possível requerer o levantamento das quantias 
depositadas. 
 
O Fundo contratará escritório de advocacia especializado para atuar nos procedimentos 
relacionados acima, referentes ao levantamento das quantias depositadas. 
 
Nos termos do Regulamento, qualquer Inadimplemento no Pagamento dos Direitos Creditórios 
cedidos ao Fundo ou contestação pela União, com relação ao pagamento dos Precatórios 
Adquiridos será considerado um Evento de Avaliação e, conseqüentemente, será convocada 
Assembléia Geral. 
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Os procedimentos de recebimento de valores, pelo Fundo, podem ser representados 
graficamente da seguinte maneira: 
 

 
 

Fluxo 2: Procedimentos de Recebimento de Valores. 

 

Critério de Elegibilidade 
 
Os Direitos Creditórios adquiridos do Cedente pelo Fundo, nos termos de cada Termo de 
Cessão, deverão ser decorrentes dos Precatórios, sendo este o único Critério de Elegibilidade 
aplicável ao Fundo. 
 

Eventos de Avaliação 
 
Sem prejuízo das disposições legais aplicáveis, são eventos que poderão ensejar a liquidação 
antecipada do Fundo, a ser deliberada exclusivamente pelos Quotistas reunidos em Assembléia 
Geral, qualquer das seguintes ocorrências: 
 
a) qualquer Inadimplemento no Pagamento dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, nos 

termos da Emenda Constitucional nº 30, ou de contestação pela União com relação ao 
pagamento dos Precatórios Adquiridos; 

 
b) resilição do Contrato de Custódia ou renúncia do Custodiante, com a não assunção de suas 

funções por uma nova instituição, nos termos lá definidos; ou 
 
c) renúncia da Administradora, com a não assunção de suas funções por uma nova instituição, 

nos termos do Regulamento, ou sua não substituição, nos termos do Regulamento; 
 

Pagamento dos
Precatórios pela

União

Instituição bancária
oficial

Levantamento, pelo Fundo,
das quantias depositadas,
relativas ao pagamento 
dos Direitos Creditórios

$ 

Alvará judicial ou 
meio equivalente 

Pagamento dos
Precatórios pela

União

Instituição bancária
oficial

Levantamento, pelo Fundo,
das quantias depositadas

 
 

$ 

Alvará judicial ou 
meio equivalente 



 

 
34 
 

A Administradora deverá, caso ocorra qualquer Evento de Avaliação: (i) dar ciência, por escrito, 
de tal fato aos Quotistas ou seus representantes; (ii) suspender, de imediato, a amortização de 
Quotas; e (iii) convocar a Assembléia Geral, nos termos do Regulamento. 
 
Na hipótese de os Quotistas reunidos em Assembléia Geral, convocada na forma acima descrita, 
deliberarem e aprovarem a liquidação antecipada do Fundo, a Administradora, por conta e 
ordem do Fundo, deverá promover, (i) inicialmente, o resgate das Quotas Seniores, inteiro ou 
fracionado, em Regime de Caixa, concomitantemente e em igualdade de condições, por seu 
valor apurado na forma do Regulamento e, posteriormente, (ii) promover o resgate das Quotas 
Subordinadas, inteiro ou fracionado, em Regime de Caixa, concomitantemente e em igualdade 
de condições, por seu valor apurado na forma do Regulamento. 
 
Caberá à Administradora definir os procedimentos de liquidação do Fundo observado o que vier 
a ser deliberado pelos Quotistas em Assembléia Geral. 
 
 
Vide Regulamento, Capítulo XXII – “Dos Eventos de Avaliação”. 
 

Razão de Garantia e da Alocação Mínima de Investimento  
 
No curso normal do Programa de Securitização, a Razão de Garantia será equivalente a, no 
máximo 1 e a Alocação Mínima de Investimento deverá ser, no mínimo, equivalente a 50%.  
Não há obrigatoriedade de reenquadramento da Razão de Garantia caso esta seja equivalente a 
1, isto é, caso o valor do Patrimônio Líquido seja igual ao valor agregado das Quotas Seniores 
em Circulação. 
 

Procedimentos de Dação em Pagamento 
 
Para efeito do disposto no item XVI do artigo 24 da Instrução CVM nº 356, o Fundo deverá ser 
liquidado, no prazo de até 1 ano contado da deliberação dos Quotistas referida no Regulamento, 
caso existam Quotas em Circulação. Nessa hipótese, a Administradora promoverá, a seu 
exclusivo critério, o resgate de todas as Quotas em Circulação, mediante dação em pagamento 
dos Direitos Creditórios e dos Outros Ativos de titularidade do Fundo.  Após a conclusão do 
resgate das Quotas Seniores, por meio dos mecanismos de dação em pagamento aqui previstos, 
o Fundo promoverá o resgate de Quotas Subordinadas, por meio da dação em pagamento do 
eventual saldo de ativos remanescente em sua carteira, se houver.  As cessões de crédito 
realizadas nos termos deste item deverão ser realizadas em caráter definitivo e sem direito de 
regresso ou co-obrigação do Fundo. 
 
Antes da realização dos procedimentos acima descritos, a Administradora deverá convocar uma 
Assembléia Geral com a finalidade de proceder à eleição, pelos Quotistas, de um administrador 
para o condomínio civil referido abaixo. 
 
Para fins do acima disposto, os Direitos Creditórios entregues em dação pelo Fundo aos 
Quotistas Seniores e, conforme o caso, aos titulares de Quotas Subordinadas, serão 
compulsoriamente mantidos em condomínio, nos termos da Seção I, do Capítulo VI, do Título 
III, do Livro III, da Parte Especial do Código Civil brasileiro, a ser necessariamente constituído 
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no prazo máximo de 45 dias contado da realização da Assembléia Geral acima referida. O 
quinhão de cada Quotista será equivalente ao valor dos créditos por este detidos contra o Fundo, 
observado o critério pro rata temporis. Os termos e as condições da convenção de condomínio 
conterão avença assegurando aos condôminos, originalmente Quotistas Seniores, o direito de 
preferência no recebimento de quaisquer valores decorrentes da cobrança dos créditos mantidos 
em condomínio. Caso os Quotistas não procedam à eleição do administrador do condomínio 
civil, essa função será atribuída ao condômino que detenha, direta ou indiretamente, o maior 
quinhão. 
 
O Custodiante fará a guarda dos Documentos Comprobatórios relativos aos ativos mantidos em 
condomínio, pelo prazo de até 45 dias, contado de sua constituição.  Ao término do prazo 
referido anteriormente, o administrador do condomínio civil indicará à Administradora a hora e 
o local para a entrega dos referidos documentos.  Expirado esse prazo ou caso os titulares de 
Quotas Seniores e de Quotas Subordinadas, por qualquer motivo, não venham a constituir o 
condomínio civil acima referido e/ou a eleger o seu respectivo administrador, a Administradora 
e o Custodiante poderão promover a consignação dos Direitos Creditórios, dos Outros Ativos de 
titularidade do Fundo e dos respectivos Documentos Comprobatórios, na forma do artigo 334 
do Código Civil brasileiro. 
 
Vide Regulamento, Capítulo XXIII – “Dos Procedimentos de Dação em Pagamento”. 
 

Ordem de Aplicação dos Recursos 
 
A partir da 1ª Data de Emissão e até a liquidação do Fundo, sempre preservada a manutenção de 
sua boa ordem legal, administrativa e operacional, a Administradora obriga-se, por meio dos 
competentes débitos e créditos realizados nas contas correntes de titularidade do Fundo, a alocar 
os recursos decorrentes da integralização das Quotas e do recebimento dos ativos integrantes da 
carteira do Fundo, na seguinte ordem: 
 
a) no pagamento dos encargos de responsabilidade do Fundo, devidos nos termos do 

Regulamento e da legislação aplicável, sendo certo que os Quotistas devem aprovar, em 
Assembléia Geral, qualquer encargo cujo montante individual ultrapasse R$ 50.000,00 ou 
valor equivalente em outras moedas; 

 
b) na constituição ou enquadramento da Reserva de Caixa, e de reserva de pagamento 

relacionada à liquidação e extinção do Fundo, ainda que exigível em data posterior ao 
enceramento de suas atividades; 

 
c) na hipótese de liquidação do Fundo, no resgate das Quotas Seniores, observados os limites, 

termos e condições do Regulamento; 
 
d) na hipótese de liquidação do Fundo, no resgate das Quotas Subordinadas, observados os 

limites, termos e condições do Regulamento; 
 
e) no pagamento do preço de aquisição dos Direitos Creditórios, em moeda corrente nacional, 

sempre até o Potencial de Cessão;  
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f) na amortização das Quotas Seniores; e 
 
g) na amortização das Quotas Subordinadas. 
 
No curso ordinário do Programa de Securitização e observada a ordem de aplicação de recursos 
aqui definida e a política de investimento do Fundo constante do Regulamento, a 
Administradora deverá segregar na contabilidade do Fundo e manter aplicada em Outros Ativos, 
parcela de seu Patrimônio Líquido equivalente ao montante estimado dos encargos de 
responsabilidade do Fundo a serem incorridos no período compreendido, conforme o caso, (a) 
entre a Data de Início e o dia 31 de dezembro do ano calendário imediatamente subseqüente à 
Data de Início; ou (b) a última data de liquidação, pela União, dos Direitos Creditórios de 
titularidade do Fundo e o dia 31 de dezembro do ano calendário imediatamente subseqüente a 
última data de liquidação, pela União, dos Direitos Creditórios de titularidade do Fundo, 
acrescido do montante de R$ 100.000,00 a ser utilizado na implementação de qualquer medida 
judicial ou extrajudicial necessária, a critério da Administradora, à defesa dos direitos, 
interesses e prerrogativas dos Quotistas do Fundo, inclusive na hipótese de Inadimplemento no 
Pagamento dos Direitos Creditórios. 
 
Vide Regulamento, Capítulo XX  – “Da Ordem de Aplicação de Recursos”. 
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AS QUOTAS 
 
 
Encontra-se abaixo uma descrição não exaustiva das principais características das Quotas a 
serem emitidas no curso do Programa de Securitização.  Eventuais investidores deverão 
consultar e analisar cuidadosamente as demais Seções deste Prospecto e os Capítulos do 
Regulamento antes de decidir por adquirir Quotas. 
 
 
O Fundo emitirá 01 classe de Quotas Seniores, e 01 classe de Quotas Subordinadas, ambas em 
série única, em uma ou mais distribuições.  O Fundo poderá emitir até 10 Quotas Seniores, 
podendo, no entanto, ser, excepcionalmente, emitidas novas Quotas Seniores a fim de defender 
os interesses dos Quotistas, nos termos do Capítulo XXVI do Regulamento e até 200 Quotas 
Subordinadas.  As Quotas correspondem a frações ideais do patrimônio do Fundo, observadas 
as peculiaridades das Quotas Seniores e das Quotas Subordinadas abaixo descritas, e não 
poderão ser resgatadas a não ser ao término do prazo de duração do Fundo ou no curso dos 
procedimentos de dação em pagamento definidos no do Regulamento.  Ainda, as Quotas 
assumirão a forma escritural e serão mantidas em contas de depósito em nome de seus titulares 
junto ao Agente Escriturador. 
 

Características das Quotas Seniores 
 
Cada Quota Sênior possui como características e confere a seu titular as seguintes vantagens, 
direitos e obrigações comuns: 
 
a) será objeto de distribuição pública registrada na CVM; 
 
b) tem prioridade em relação às Quotas Subordinadas na hipótese de amortização e resgate, 

observado o disposto no Regulamento; 
 
c) tem o valor unitário de R$ 1.000.000,00 na 1ª Data de Emissão de Quotas Seniores, 

podendo ser emitidas e negociadas fração de Quotas Seniores para os titulares de pelo 
menos uma Quotas com esse valor nominal; 

 
d) após a 1ª Data de Emissão, tem seu valor apurado na forma da seção “Emissão, Subscrição, 

Integralização e Negociação das Quotas” – “Valor das Quotas”, deste Prospecto; 
 
e) poderá ser amortizadas na forma definida seção “Emissão, Subscrição, Integralização e 

Negociação das Quotas” – “Amortização e Resgate das Quotas”, deste Prospecto, sendo 
que o prazo de duração das Quotas Seniores do Fundo coincide com o prazo de duração do 
Fundo; 

 
f) não obstante o limite máximo de 10 (dez) Quotas Seniores emitidas, nos termos da seção 

Emissão, Subscrição, Integralização e Negociação das Quotas” – “Custos Referentes à 
Defesa dos Quotistas” deste Prospecto, os titulares das Quotas Seniores poderão ser 
solicitados a contribuir com recursos para o Fundo, na proporção de seus créditos, por meio 
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da emissão e integralização de novas Quotas Seniores, para assegurar a defesa de seus 
direitos, interesses e prerrogativas; e 

 
g) tem o direito de votar com referência a todas e quaisquer matérias objeto de deliberação nas 

Assembléias Gerais, sendo que cada Quota Sênior legitimará o seu titular a participar com 1 
voto. 

 
Vide Regulamento, Capítulo XIV – “Das Quotas” e Capítulo XXVI – “Dos Custos Referentes à 
Defesa dos Titulares das Quotas Seniores”.  
 

Características das Quotas Subordinadas 
 
Cada Quota Subordinada possui como características e confere a seu titular as seguintes 
vantagens, direitos e obrigações: 
 
a) será objeto de distribuição pública registrada na CVM; 
 
b) subordina-se às Quotas Seniores para efeito de amortização ou resgate, observados os 

termos do Regulamento; 
 
c) tem o valor unitário de R$ 1.000.000,00 na 1ª Data de Emissão, podendo ser emitidas e 

negociadas fração de Quotas Subordinadas para os titulares de pelo menos uma Quota com 
esse valor nominal; 

 
d) após a 1ª Data de Emissão, tem seu valor apurado na forma da seção “Emissão, Subscrição, 

Integralização e Negociação das Quotas” – “Valor das Quotas”, deste Prospecto; 
 
e) não obstante o limite máximo de 10 (dez) Quotas Seniores emitidas, nos termos da seção 

Emissão, Subscrição, Integralização e Negociação das Quotas” – “Custos Referentes à 
Defesa dos Quotistas” deste Prospecto, os Quotistas Subordinados poderão ser solicitados a 
contribuir com recursos para o Fundo, na proporção de seus créditos, por meio da emissão e 
integralização de novos Quotas Seniores, para assegurar a defesa de seus créditos, interesses 
e prerrogativas; e 

 
f) tem o direito de votar com referência a todas e quaisquer matérias objeto de deliberação nas 

Assembléias Gerais, sendo que cada Quota Subordinada legitimara seu titular a participar 
com 01 voto. 

 
Vide Regulamento, Capítulo XIV – “Das Quotas”.  
 

Emissão, Subscrição, Integralização e Negociação das Quotas 
 
As Quotas Seniores e as Quotas Subordinadas serão emitidas por seu valor calculado na forma 
definida na seção “Emissão, Subscrição, Integralização e Negociação das Quotas” – “Valor 
das Quotas”, deste Prospecto, na data em que as respectivas contraprestações sejam colocadas 
pelos investidores à disposição do Fundo, conforme previsto no Regulamento. As Quotas 
Seniores somente poderão ser integralizadas em moeda corrente nacional. As Quotas 
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Subordinadas poderão ser integralizadas em moeda corrente nacional, e/ou, observados os 
termos e condições da Instrução CVM n° 356, por meio da cessão de Direitos Creditórios ao 
Fundo pelo respectivo subscritor. 
 
Em cada Data de Emissão, o Fundo deverá emitir Quotas Seniores e Quotas Subordinadas, 
sendo certo que a razão entre (i) o valor agregado das Quotas Subordinadas emitidas; e (ii) o 
valor agregado das Quotas Seniores emitidas deverá ser igual ou maior a 10, salvo na hipótese 
de emissão de Quotas Seniores para assegurar a defesa dos direitos, interesses e prerrogativas do 
Fundo, nos termos do Capítulo XXVI do Regulamento. 
 
O Fundo emitirá 1 classe de Quotas Seniores, em série única, e 1 classe de Quotas 
Subordinadas.  O Fundo poderá emitir até 10 Quotas Seniores e até 200 Quotas Subordinadas, 
salvo na hipótese de emissão de Quotas Seniores para assegurar a defesa dos direitos, interesses 
e prerrogativas do Fundo, nos termos do Capítulo XXVI do Regulamento. 
 
Será admitida a subscrição por um mesmo investidor de todas as Quotas Seniores e de todas as 
Quotas Subordinadas emitidas. Não haverá, portanto, requisitos de diversificação dos detentores 
dessas Quotas do Fundo. 
 
As Quotas do Fundo serão escriturais, sendo mantidas em contas de depósito em nome de seus 
respectivos titulares, não sendo resgatáveis, exceto na hipótese de liquidação antecipada do 
Fundo, sendo admitida, ainda, sua amortização, total ou parcial, nos termos estabelecidos no 
Regulamento. 
 
Será admitida a distribuição parcial das Quotas emitidas, sendo que a oferta em nada será 
afetada caso estas não sejam subscritas e integralizadas na sua totalidade. A manutenção desta 
Oferta e o funcionamento do Fundo estão condicionados à quantidade mínima de 1 Quota 
Senior subscrita e integralizada. O saldo de Quotas não colocado no prazo de 180 dias, a contar 
da data da publicação do anúncio de início, será cancelado pela Administradora, antes do 
encerramento do referido prazo, e o Fundo terá sua carteira reduzida ao total de Quotas 
subscritas. 
 
Quando de seu ingresso no Fundo, cada Quotista deverá assinar o boletim de subscrição e o 
Termo de Adesão e indicar um representante responsável pelo recebimento das comunicações a 
serem enviadas pela Administradora, nos termos deste Regulamento, fornecendo os 
competentes dados cadastrais, incluindo endereço completo e endereço eletrônico (e-mail).  
Caberá ao Quotista informar à Administradora os seus dados cadastrais completos, incluindo e-
mail, assim como eventuais alterações. 
 
O valor mínimo de aplicação inicial no Fundo em Quotas Seniores e/ou Quotas Subordinadas 
será de R$ 1.000.000,00. 
 
A confirmação dos investimentos feito pelos Quotistas no Fundo ficará condicionada à efetiva 
disponibilidade dos recursos confiados pelos Quotistas à Administradora. 
 
As Quotas Seniores e as Quotas Subordinadas serão registradas para negociação no mercado 
primário e secundário na CETIP, no Somafix e no Bovespafix, cabendo ao intermediário 
assegurar a condição de investidor qualificado do adquirente das Quotas. 
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Caberá a Administradora e ao Custodiante, em conjunto, providenciar o registro das Quotas nos 
sistemas de negociação acima referidos. 
 

Valor das Quotas 
 
O valor de cada Quota Sênior e de cada Quota Subordinada em sua 1ª Data de Emissão será 
equivalente a R$ 1.000.000,00.  A partir de sua 1ª Data de Emissão, cada Quota Sênior terá seu 
valor unitário calculado na abertura de todo Dia Útil, para fins de integralização, amortização 
ou, nas hipóteses previstas neste Regulamento, resgate, sendo que este será equivalente a um 
dos valores abaixo, conforme o caso:  

a) caso o valor do Patrimônio Líquido seja inferior ao Patrimônio de Referência, o 
valor unitário de cada Quota Sênior corresponderá à divisão (i) do valor do 
Patrimônio Líquido apurado na abertura do dia (ii) pelo número de Quotas Seniores 
em Circulação no Dia Útil imediatamente anterior; ou 

 
b) caso o valor do Patrimônio Líquido seja superior ao Patrimônio de Referência, o 

valor unitário de cada Quota Sênior corresponderá ao Valor Unitário de Referência. 
 
O Patrimônio de Referência será calculado todo Dia Útil, sendo equivalente ao produto entre (i) 
o Valor Unitário de Referência e (ii) o pelo número de Quotas Seniores em Circulação no Dia 
Útil imediatamente anterior. 
 
O Valor Unitário de Referência será calculado todo Dia Útil através da seguinte expressão: 
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 onde: 
 

VURi é o Valor Unitário de Referência válido para o i-ésimo Dia Útil contado a partir 
da 1ª Data de Emissão; 
 

VUB é o Valor Unitário Base de R$ 1.000.000,00 a partir da 1ª Data de Emissão, e, 
em cada Data de Amortização de Quotas, após o pagamento da respectiva amortização 
de Quotas Seniores, o Valor Unitário Base será equivalente: (1) ao Valor Unitário de 
Referência, apurado com referência à abertura de cada Data de Amortização de Quotas, 

(2) deduzido do montante efetivamente pago a título de amortização de cada Quota 
Sênior; 
 
IPCA-Ei significa o número índice do IPCA-E correspondente ao mês anterior à Data de 
Apuraçãoi.  Caso o número índice do IPCA-Ei não tenha sido divulgado pelo IBGE até 
a Data de Apuraçãoi, o IPCA-Ei será determinado como o produto (1) do último número 
índice IPCA-E divulgado pelo IBGE e (2) o produto dos fatores acumulados das 
variações do número índice do IPCA-15, conforme divulgadas pelo IBGE, 
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correspondentes aos meses posteriores ao mês do último número índice IPCA-E 
divulgado pelo IBGE até, inclusive, o mês anterior à Data de Apuraçãoi, na falta de 
divulgação do IPCA-15 do mês anterior à Data de Apuração, será utilizado a Proj 
IPCA; 

 
IPCA-EAnterior significa o número índice do IPCA-E correspondente ao mês anterior à 1ª 
Data de Emissão ou à última Data de Amortização de Quotas, conforme o caso. Caso o 
número índice do IPCA-EAnterior não tenha sido divulgado pelo IBGE até a Data de 
Apuraçãoi, o IPCA- EAnterior será determinado como o produto (1) do último número 
índice IPCA-E divulgado pelo IBGE e (2) o produto dos fatores acumulados das 
variações do número índice do IPCA-15, conforme divulgadas pelo IBGE, 
correspondentes aos meses posteriores ao mês do último número índice IPCA-E 
divulgado pelo IBGE até, inclusive, mês anterior à 1ª Data de Emissão ou à última Data 
de Amortização de Quotas, conforme o caso, na falta de divulgação do IPCA-15 do mês 
anterior à 1ª Data de Emissão ou à última Data de Amortização de Quotas, será 
utilizado a Proj IPCA; 
 

MetaRemuneração significa 11% ao ano; 
 

PrazoÚtili significa o número de Dias Úteis entre (1) a 1ª Data de Emissão ou a última 
Data de Amortização de Quotas, conforme o caso, inclusive, e (2) a Data de Apuraçãoi, 

exclusive; 

 
Proj IPCAi significa a projeção da variação do IPCA vigente no Dia Útil imediatamente 
anterior à Data de Apuraçãoi, conforme divulgada pela ANDIMA. Caso a ANDIMA 
não divulgue a projeção do IPCA para uma determinada Data de Apuraçãoi, o Proj 
IPCAi será determinado como o Proj IPCAi-1 (projeção vigente no dia Útil 
imediatamente anterior);  
 
Proj IPCAAnterior significa o número Proj IPCAi com referencia à 1ª Data de Emissão ou 
à última Data de Amortização, conforme o caso;  
 
Pro-RataAnterior significa a divisão de (i) o número de Dias Úteis decorridos entre (1) o 
primeiro Dia Útil do mês referente à 1ª Data de Emissão ou à última Data de 
Amortização, conforme o caso, (inclusive) e (2) a 1ª Data de Emissão ou última Data de 
Amortização, conforme o caso, (exclusive) pelo (ii) número de Dias Úteis existentes no 
mês da 1ª Data de Emissão ou da última Data de Amortização, conforme o caso; e 
 
Pro-Ratai significa a divisão de (i) o número de Dias Úteis decorridos entre (1) o 
primeiro Dia Útil do mês da Data de Apuraçãoi (inclusive) e (2) a Data de Apuraçãoi 
(exclusive) pelo (ii) número de Dias Úteis existentes no mês da Data de Apuraçãoi. 
 

O valor de cada Quota Subordinada, em sua 1ª Data de Emissão será equivalente a 
R$ 1.000.000,00. A partir de sua 1ª Data de Emissão, cada Quota Subordinada terá seu valor 
unitário calculado na abertura de todo Dia Útil, para fins de integralização, amortização ou 
resgate, sendo que este valor será equivalente ao valor do Patrimônio Líquido, deduzido do 
valor das Quotas Seniores, apurado na forma acima, e da Reserva de Caixa, dividido pelo 
número total de Quotas Subordinadas em Circulação na ocasião. 
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Vide Capítulo XVI – “Do Valor das Quotas” do Regulamento. 
 

Amortização e Resgate das Quotas 
 
No curso ordinário do Programa de Securitização, as Quotas serão amortizadas, em Regime de 
Caixa, observada a ordem de aplicação de recursos definida no Regulamento, em até 3 Dias 
Úteis após o efetivo recebimento pelo Fundo de cada Parcela Recebida, sendo certo que o valor 
a ser amortizado com relação a cada Quota Sênior em cada Data de Amortização de Quotas, 
observada a disponibilidade de recursos para amortização de Quotas pelo Fundo, será 
equivalente ao produto (i) do valor da Quota Sênior, apurado na abertura da respectiva Data de 
Amortização de Quotas, e (ii) o Percentual de Precatório Amortizado.  O restante dos recursos 
disponíveis para amortização de Quotas pelo Fundo, caso existente, será destinado à amortização 
de Quotas Subordinadas. 
 
Em cada data de recebimento, pelo Fundo, de cada Parcela Recebida, será calculado o 
Percentual do Precatório Amortizado, através da divisão entre (i) a Parcela Recebida; e (ii) o 
Saldo Agregado Atualizado dos Precatórios Adquiridos. 
 
O Saldo Agregado Atualizado dos Precatórios Adquiridos será a soma dos saldos atualizados de 
cada Precatório Adquirido, que por sua vez serão determinados como o valor nominal de cada 
Precatório Adquirido, corrigido pela variação do IPCA-E e sujeito à incidência de juros, nos 
termos da Emenda Constitucional nº 30 e de acordo com a descrição da tabela apresentada no 
Regulamento, e deduzido das Parcelas Recebidas correspondentes ao referido Precatório 
Adquirido. 
 
Nas amortizações e nos resgates de Quotas será utilizado o valor da Quota em vigor no dia do 
respectivo pagamento, sendo que, nos casos de amortização, o valor da Quota será reduzido pro 
tanto ao valor amortizado. 
 
Caso o Fundo deixe de atender à Alocação Mínima de Investimento, a Administradora deverá 
promover a amortização compulsória e proporcional de Quotas, observados os procedimentos 
descritos acima, de forma que, computada pro forma, a amortização pretendida, o Fundo atenda 
à Alocação Mínima de Investimento. 
 
Os Quotistas não poderão solicitar qualquer amortização ou resgate de suas Quotas, em termos 
outros que não os expressamente previstos no Regulamento. 
 
Na hipótese de liquidação antecipada do Fundo, as Quotas deverão ser prioritariamente pagas 
em dinheiro, observada a disponibilidade de caixa do Fundo e a ordem de alocação de recursos 
prevista no Regulamento.  O saldo, se houver, deverá ser pago em Direitos Creditórios, por meio 
de procedimentos de dação em pagamento dos ativos integrantes da carteira do Fundo, 
observado o que vier a ser deliberado pelos Quotistas em Assembléia Geral. 
 
Vide Regulamento, Capítulo XVII – “Da Amortização e Resgate  das Quotas”. 
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Custos Referentes à Defesa dos Quotistas  
 
Caso o Patrimônio Líquido seja negativo ou o Fundo não possua recursos disponíveis, em 
moeda corrente nacional, suficientes para a adoção e manutenção, direta ou indireta, dos 
procedimentos judiciais e extrajudiciais necessários à cobrança dos Direitos Creditórios e dos 
Outros Ativos de titularidade do Fundo e à defesa dos direitos, interesses e prerrogativas do 
Fundo, os Quotistas, reunidos em Assembléia Geral, deverão aprovar o aporte de recursos ao 
Fundo, por meio da emissão, subscrição e integralização de novas Quotas Seniores, a ser 
realizada por todos os Quotistas, para assegurar, se for o caso, a adoção e manutenção dos 
procedimentos acima referidos. 
 
Todos os custos e despesas aqui referidos serão de inteira responsabilidade do Fundo e dos 
Quotistas, não estando a Administradora, o Custodiante, o Cedente e/ou quaisquer de suas 
respectivas Afiliadas, em conjunto ou isoladamente, obrigados pelo adiantamento ou pagamento 
de valores relacionados aos procedimentos aqui referidos. 
 
A realização de despesas ou a assunção de obrigações, por conta e ordem do Fundo, nos termos 
aqui descritos, deverá ser previamente aprovada pelos Quotistas reunidos em Assembléia Geral.  
Caso a realização das referidas despesas ou a assunção de obrigações seja aprovada na forma 
aqui citada, os Quotistas deverão definir na referida Assembléia Geral, conforme o caso, o 
cronograma de integralização das Quotas, as quais deverão ser integralizadas em moeda 
corrente nacional, nos termos definidos na referida Assembléia Geral, sendo vedada qualquer 
forma de compensação. 
 
Nenhuma medida judicial ou extrajudicial será iniciada ou mantida pela Administradora antes 
do recebimento integral do adiantamento a que se refere esta Seção e da assunção, pelos 
Quotistas, do compromisso de prover os recursos necessários ao pagamento de verba de 
sucumbência a que o Fundo venha a ser eventualmente condenado. 
 
A Administradora, o Custodiante, o Cedente e/ou qualquer de suas Afiliadas, bem como seus 
administradores, empregados e demais prepostos não são responsáveis por eventuais danos ou 
prejuízos, de qualquer natureza, sofridos pelo Fundo e pelos Quotistas em decorrência da não 
propositura (ou prosseguimento) de medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à 
salvaguarda de seus direitos, garantias e prerrogativas, caso os referidos Quotistas não aportem 
os recursos suficientes para tanto. 
 
Todos os pagamentos devidos pelos Quotistas ao Fundo, nos termos aqui descritos, deverão ser 
realizados em moeda corrente nacional, livres e desembaraçados de quaisquer taxas, impostos, 
contribuições ou encargos, presentes ou futuros, que incidam ou venham a incidir sobre tais 
pagamentos, incluindo as despesas decorrentes de tributos ou de contribuições incidentes sobre 
os pagamentos intermediários, independentemente de quem seja o contribuinte, de forma que o 
Fundo receba os recursos devidos pelos seus valores integrais, acrescidos dos montantes 
necessários para que o mesmo possa honrar integralmente suas obrigações, nas respectivas datas 
de pagamento, sem qualquer desconto ou dedução, sendo expressamente vedada qualquer forma 
de compensação. 
 
Vide Regulamento, Capítulo XXVI – “Dos Custos Referentes à Defesa dos Quotistas”. 
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FATORES DE RISCO 
 
 
Antes de tomar uma decisão de investimento, os potenciais investidores devem considerar 
cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, todas 
as informações disponíveis neste Prospecto e avaliar os fatores de risco a seguir descritos.  Em 
decorrência dos riscos inerentes à sua própria natureza, incluindo, entre outros, os fatores de 
risco aqui descritos, poderá ocorrer, entre outros, perda ou atraso, por tempo indeterminado, 
da restituição aos Quotistas do capital investido ou eventual perda do valor de principal de 
suas aplicações. 
 
 

Introdução 
 
Os Direitos Creditórios e os Outros Ativos integrantes da carteira do Fundo, por sua própria 
natureza, estão sujeitos, conforme o caso, a flutuações de mercado e/ou riscos de crédito das 
contrapartes que poderão gerar perdas até o montante das operações contratadas e não 
liquidadas.  Mesmo que a Administradora mantenha sistema de gerenciamento de riscos, não há 
garantia de eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para os Quotistas, não 
podendo a Administradora, o Custodiante ou qualquer de suas respectivas Afiliadas serem 
responsabilizados, entre outros eventos, por qualquer depreciação ou perda no valor dos ativos 
integrantes da carteira do Fundo, pela inexistência de um mercado secundário para os Direitos 
Creditórios e Outros Ativos integrantes da carteira do Fundo e por eventuais prejuízos 
incorridos pelos Quotistas quando do resgate de suas Quotas. 
 

Fatores Associados ao Investimento no Fundo 
 

a) Da Liquidez das Quotas. Em razão (i) da não existência de um mercado secundário ativo 
para as Quotas do Fundo; e (ii) de o Fundo ser constituído sob a forma de condomínio 
fechado, admitindo o resgate das Quotas somente ao fim do seu prazo de duração, os 
Quotistas podem ter dificuldade em, ou não conseguirem, alienar suas Quotas a qualquer 
terceiro. Portanto, não há qualquer garantia ou certeza de que um Quotista conseguirá 
liquidar suas posições ou negociar suas Quotas pelo preço e no momento desejados, e, 
portanto, uma eventual alienação das Quotas poderá causar prejuízos aos Quotistas. 

b) Riscos de liquidez dos Direitos Creditórios e inexistência de mercado secundário.  O 
investimento do Fundo em Direitos Creditórios apresenta peculiaridades com relação aos 
investimentos realizados pela maioria dos fundos de investimento brasileiros, não 
existindo mercado secundário organizado para a negociação de tais Direitos Creditórios.  
Caso o Fundo pretenda alienar seus Direitos Creditórios a terceiros, ou caso os Quotistas 
recebam tais Direitos Creditórios em pagamento pelo resgate de suas Quotas, (i) poderá 
não haver mercado comprador para os Direitos Creditórios; (ii) o preço de alienação dos 
Direitos Creditórios poderá ser inferior ao valor patrimonial de referidos Direitos 
Creditórios conforme avaliação realizada nos termos do Regulamento; e/ou (iii) a 
Administradora, por conta e ordem do Fundo, ou os Quotistas poderão ter dificuldade 
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para, ou não conseguir, receber os valores devidos em caso de inadimplemento.  Portanto, 
não há qualquer garantia ou certeza de que o Fundo conseguirá liquidar posições ou 
negociar os Direitos Creditórios integrantes de sua carteira pelo preço e no momento 
desejados e, desta forma, uma eventual alienação dos Direitos Creditórios poderá causar 
prejuízos ao Fundo e seus Quotistas. 

c) Risco da titularidade indireta.  A titularidade das Quotas não confere aos Quotistas o 
domínio direto sobre os Direitos Creditórios ou Outros Ativos integrantes da carteira do 
Fundo ou sobre fração ideal específica desses ativos, sendo exercidos os direitos dos 
Quotistas sobre todos os ativos integrantes da carteira do Fundo de modo não 
individualizado, por intermédio da Administradora. 

d) Risco de pagamento antecipado dos Precatórios Adquiridos.  O prazo máximo de 
liquidação dos Precatórios pela União é de 10 anos, nos termos da Emenda Constitucional 
nº 30. Não existe óbice para que a União faça o pagamento antecipado. Assim, caso a 
União opte por liquidar os Precatórios Adquiridos em prazo menor, os Quotistas poderão 
ter seu horizonte original de investimento reduzido e, nesse sentido, não conseguir 
reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração proporcionada até então pelo 
Fundo. 

e) Risco de não pagamento e de dilatação no pagamento dos Precatórios. Os Direitos 
Creditórios Adquiridos pelo Fundo estão fundados em uma ação de desapropriação de 
terras, na qual os titulares originais dos Precatórios e a União disputavam acerca dos 
valores da indenização devida, o que tornou necessária a mediação da justiça. A postura 
da União, durante todo o curso da Ação Judicial, foi de tentar frustrar o pagamento dos 
créditos devidos. Assim, é possível que esta adote novas medidas visando de evitar o 
pagamento dos Precatórios, nos termos da alínea “a” da seção “Fatores Associados aos 
Direitos Creditórios” abaixo. Ademais, embora a cessão de Direitos Creditórios ao Fundo 
esteja associada à parte incontroversa do Precatório, existe a possibilidade de a União 
tentar implementar estratégias para dilatar o pagamento da parte incontroversa do 
Precatório, utilizando como justificativa a existência de parte controversa do crédito. 
Existe a possibilidade de que estas iniciativas atrasem  o início da  amortização do crédito, 
com impactos negativos ao Fundo. 

f) Riscos relativos à impossibilidade de realização de operações em mercados 
derivativos.  Devido à impossibilidade de realização, pela Administradora, de operações 
em mercados derivativos, conforme disposto na seção “Política de Investimento, 
Composição e Diversificação da Carteira” deste Prospecto, os Quotistas poderão sofrer 
perdas decorrentes de descasamentos entre os valores de atualização dos Direitos 
Creditórios e dos Outros Ativos e o valor das Quotas.   

g) Fatores macroeconômicos relevantes.  Variáveis exógenas, tais como a ocorrência, no 
Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou de situações especiais de mercado ou, 
ainda, de eventos de natureza política, econômica ou financeira que modifiquem a ordem 
atual e influenciem de forma relevante o mercado financeiro brasileiro, a capacidade de 
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pagamento e o equilíbrio econômico e financeiro dos devedores dos Direitos Creditórios e 
dos Outros Ativos integrantes da carteira do Fundo, incluindo variações nas taxas de 
juros, eventos de desvalorização da moeda e mudanças legislativas ou políticas, assim 
como os demais fatores de risco descritos neste Capítulo, poderão afetar, negativamente, o 
desempenho do Fundo e o investimento realizado pelos Quotistas.   

h) Riscos associados aos Outros Ativos.  Os Outros Ativos estão sujeitos a oscilações de 
preços, cotações de mercado e a outros riscos, tais como riscos de crédito, de liquidez, de 
oscilação de mercados e de precificação de ativos, o que pode afetar, negativamente, o 
desempenho do Fundo e o investimento realizado pelos Quotistas. 

i) Pagamento dos encargos do Fundo.  Os recursos decorrentes do pagamento dos Direitos 
Creditórios cedidos ao Fundo, observado o disposto na seção “Características Básicas do 
Fundo” – “Ordem de Aplicação dos Recursos”, deste Prospecto, deverão ser inicialmente 
alocados no pagamento dos encargos de responsabilidade do Fundo antes de serem 
utilizados no pagamento das amortizações ou do resgate das Quotas, nos termos do 
Regulamento.  Os recursos necessários ao pagamento das despesas e encargos do Fundo 
decorrerão precipuamente da Reserva de Caixa.  O pagamento dos valores devidos aos 
Quotistas poderá ser prejudicado caso, no futuro, o Fundo fique sujeito, por qualquer 
motivo, inclusive em razão de mudanças legislativas e regulatórias, ao pagamento de 
encargos adicionais ou mais elevados, incluindo aqueles de natureza fiscal.  A 
Administradora, o Custodiante e o Cedente não poderão, em hipótese alguma, ser 
responsabilizados caso o aumento dos custos e encargos do Fundo venham a prejudicar o 
recebimento, pelos Quotistas, do valor esperado de seu investimento, bem como não são 
responsáveis pelo aporte de recursos no Fundo de forma que este possa efetuar o 
pagamento dos valores devidos. 

j) Possibilidade de novos aportes de recursos  Caso o Patrimônio Líquido torne-se 
negativo, deverá ser convocada Assembléia Geral para aprovar a realização de aporte de 
recursos adicionais ao Fundo por meio da integralização de novas Quotas Seniores, a ser 
realizada por todos os Quotistas, nos termos do Regulamento. 

k) Inexistência de garantia de rentabilidade. O indicador de desempenho adotado pelo 
Fundo para a rentabilidade de suas Quotas Seniores é apenas uma meta estabelecida pelo 
Fundo, não constituindo a Meta de Rentabilidade Prioritária garantia mínima de 
rentabilidade aos investidores, prestada pela Administradora, pelo Custodiante, qualquer 
do Cedente, suas Afiliadas e/ou pelo Fundo Garantidor de Créditos – FGC.  Caso o valor 
dos ativos integrantes da carteira do Fundo, incluindo os Direitos Creditórios, não seja 
suficiente para a valorização das Quotas Seniores, com base na Meta de Rentabilidade 
Prioritária, a rentabilidade destas Quotas será inferior à Meta de Rentabilidade Prioritária.   

l) Riscos referentes às Quotas Subordinadas. As Quotas Subordinadas subordinam-se às 
Quotas Seniores para efeito de amortização ou resgate de Quotas. A partir de sua 1ª Data 
de Emissão, cada Quota Subordinada terá seu valor unitário calculado na abertura de todo 
Dia Útil, para fins de integralização, amortização ou resgate, sendo este calculado nos 
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termos do Regulamento. Caso o valor Patrimônio Líquido, deduzido do valor das Quotas 
Seniores e da Reserva de Caixa, seja menor ou igual a zero nas Datas de Amortização de 
Quotas e/ou na(s) data(s) de resgate, os titulares das Quotas Subordinadas não farão jus ao 
recebimento de qualquer quantia a título de amortização e/ou resgate. 

m) Conflito de Interesses entre o Cedente e o Custodiante.  O Deutsche Bank S.A. – 
Banco Alemão atuará como Cedente e Custodiante das Quotas do Fundo. Tal situação 
poderá ensejar conflitos de interesses decorrentes da inexistência de controles recíprocos 
normalmente existentes quando tais funções são exercidas por entidades distintas. 

n) Risco referente à limitação da análise por parte da Agência de Classificação de 
Risco. A Agência de Classificação de Risco contratada pelo Fundo informou, em seu 
Relatório Analítico datado de 27 de fevereiro de 2008, que a classificação atribuída às 
Quotas, se viu limitada por vários fatores, dentre os quais destacaram: “(i) o Direito 
Creditório a ser adquirido pelo Fundo, basicamente o Precatório, e caracterizado por um 
patamar de risco elevado. A origem do crédito cedido ao Fundo está em um processo de 
desapropriação de terras, onde tanto os proprietários do precatório como o devedor 
(INCRA) diferem sobre a sua validade / mérito, sendo necessária a mediação da justiça 
para decidir sobre a validade quanto ao montante do crédito. A postura do devedor tem 
sido a de frustrar o pagamento desta obrigação durante todo o processo judicial. Isso 
denota, no parecer desta agência, um caráter de inadimplemento, por parte do devedor, 
com relação ao devido cumprimento das suas obrigações e uma postura não favorável 
por parte do devedor, com relação ao cumprimento das obrigações vinculadas ao 
Precatório; (ii) complementando o ponto anterior, deve ser destacado que existe ainda 
uma parte do precatório que está sendo contestada pelo devedor. Embora a cessão do 
crédito para o Fundo esteja associada à parte incontroversa do Precatório, existe a 
possibilidade de que o devedor tente implementar estratégias para dilatar o pagamento 
da parte incontroversa, utilizando como justificativa a existência de parte ainda 
controversa do crédito. Embora o devedor não tenha obtido êxito nesta iniciativa, já 
existe jurisprudência sobre a viabilidade de pagamento da parte incontroversa do 
Precatório. Existe a possibilidade de que esta iniciativa logre frustrar o início da 
amortização do crédito, com impactos negativos no adequado desenvolvimento do FIDC 
NP - Precatórios Federais DB I; (iii) dado o longo prazo para a amortização do 
Precatório (dez anos), existe a possibilidade de deterioração nas finanças da União, o 
que pode afetar o devido cumprimento do cronograma de pagamento do Precatório (ex.: 
o início dos pagamentos não garante a continuidade dos mesmos); (iv) a carteira do 
Fundo está concentrada em um único Direito Creditório (o Precatório) e concentrada em 
um único devedor (União Federal), ferindo critérios de pulverização; (v) transitam 
atualmente nos órgãos legislativos propostas para mudanças nas leis tratando a questão 
de precatórios (basicamente a PEC n°12/06 e substitutivo), as quais podem afetar a 
forma de liquidação destas dívidas (ex.: limite para pagamento, ordem cronológica e 
forma de pagamento, basicamente)”. 
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Fatores Associados aos Direitos Creditórios 

a) Risco de crédito.  Os Direitos Creditórios deverão ser amortizados pela União 
anualmente, nos termos do artigo 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
conforme alterado pela Emenda Constitucional nº 30.  Portanto, a realização dos Direitos 
Creditórios depende do adimplemento da União e do efetivo pagamento dos valores 
devidos, reajustados e com a aplicação dos juros previstos.  Entretanto, não há qualquer 
garantia ou certeza de que tais pagamentos serão efetuados, ou de que tais pagamentos 
serão efetuados nos prazos e nos valores previstos.  A União poderia, por exemplo, 
ingressar com medida judicial a fim de suspender pagamentos dos Precatórios Adquiridos 
alegando erro material nos cálculos dos valores ou que as premissas dos cálculos 
contrariam a decisão condenatória de mérito transitada em julgado. O não pagamento de 
valores referentes aos Direitos Creditórios, nos prazos e nos valores previstos, poderá 
afetar, negativamente, o desempenho do Fundo e o investimento realizado pelos 
Quotistas. 

b) Inexistência de co-obrigação.  A cessão ao Fundo de Direitos Creditórios será realizada 
sem direito de regresso ou co-obrigação do Cedente ou de qualquer outra Pessoa.  O 
Cedente não assume quaisquer responsabilidades pelo pagamento dos Direitos Creditórios 
cedidos ou pela solvência da União e de suas autarquias, inclusive o INCRA.  Em 
nenhuma hipótese, a Administradora, o Custodiante e quaisquer de suas respectivas 
Afiliadas se responsabilizam pelo pagamento dos Direitos Creditórios ou pela solvência 
da União e de suas autarquias, inclusive do INCRA. 

c) Possibilidade de alteração na forma de pagamento.  Tal como ocorreu quando da 
promulgação da Emenda Constitucional nº 30, que permitiu a prorrogação dos 
pagamentos da União relativos aos seus débitos judiciais pelo seu valor real, em moeda 
corrente, acrescido de juros legais, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo 
máximo de 10 anos, não há garantia que não seja promulgada uma nova emenda à 
Constituição Federal alterando as condições de pagamento de precatórios, inclusive, dos 
Direitos Creditórios.  Qualquer alteração às condições de pagamento dos Direitos 
Creditórios poderá afetar, negativamente, o desempenho do Fundo e o investimento 
realizado pelos Quotistas. 

d) Existência de Ação Direta de Inconstitucionalidade contra a Emenda Constitucional 
nº 30.  A Confederação Nacional da Indústria move no Supremo Tribunal Federal ação 
direta de inconstitucionalidade (ADIN), que tramita sob o nº 2356, questionando o 
artigo 78, caput e §§ 1º ao 4º, do ADCT, acrescentado pela Ementa Constitucional nº 30, 
de 13 de setembro de 2000.  O relator, Ministro Nery da Silveira, deferiu a liminar. Após 
pedido de vista, a Ministra Ellen Gracie deferiu a liminar em parte, apenas para suspender 
a expressão do caput do artigo 78 do ADCT que inclui no parcelamento precatórios que 
decorram de ações judiciais ajuizadas até 31/12/99.  O Ministro Eros Grau, acompanhado 
pelo Ministro Joaquim Barbosa, indeferiu a liminar. O Ministro Carlos Ayres 
acompanhou o Relator, deferindo a liminar. O Ministro Cezar Peluso pediu vista, e o 
processo aguarda julgamento desde 02/09/04. Caso o STF julgue inconstitucional o 
artigo 78 do ADCT, os precatórios deverão ser pagos de uma só vez, na forma do artigo 
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100 da Constituição Federal, salvo se outra emenda constitucional vier a ser editada 
disciplinando o pagamento de precatórios de outra forma. 

e) Não atualização dos Direitos Creditórios pela variação do IPCA-E e modificação do 
critério para determinação dos juros legais.  Nos termos do artigo 78 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, conforme alterado pela Emenda Constitucional 
nº 30, os precatórios, incluindo os Direitos Creditórios, serão liquidados por seu valor 
real, em moeda corrente nacional, acrescido de juros legais, em prestações anuais, iguais e 
sucessivas, no prazo máximo de até 10 anos.  Até a presente data, o IPCA-E tem sido 
utilizado como parâmetro para atualização monetária dos precatórios a cargo do Tesouro 
Nacional, os quais compreendem os Direitos Creditórios.  Não há qualquer garantia de 
que o referido índice continuará a ser adotado para a correção monetária dos precatórios, 
ou de que o índice que eventualmente vier a substituí-lo permita a efetiva atualização 
monetária do valor dos Direitos Creditórios.  Da mesma forma, o conceito de “juros 
legais” previsto na Constituição Federal vem sendo interpretado pela União como o 
equivalente a 6% ao ano, exceto pelo primeiro ano do pagamento do precatório, na forma 
inclusa anualmente na LDO, não obstante tal montante estar previsto apenas no Código 
Civil de 1916, e ter sido revogado pelo novo Código Civil, em vigor desde 11 de janeiro 
de 2003, que em seu artigo 406 determina que os juros moratórios sejam fixados de 
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à 
Fazenda Nacional.  A Administradora, o Custodiante, o Cedente e/ou qualquer de suas 
respectivas Afiliadas não poderão, em hipótese alguma, ser responsabilizados caso 
venham a ser modificados os critérios de atualização ou de determinação dos juros legais 
aplicáveis aos Direitos Creditórios.  Qualquer alteração aos critérios de atualização ou de 
determinação dos juros legais aplicáveis aos Direitos Creditórios poderá afetar, 
negativamente, o desempenho do Fundo e o investimento realizado pelos Quotistas. 

f) Remuneração da conta individualizada.  O Conselho da Justiça Federal, por meio da 
Resolução nº 559, de 26/06/2007, regulamenta, no âmbito da Justiça Federal de primeiro e 
segundo graus, os procedimentos relativos à expedição de requisições, ao cumprimento da 
ordem cronológica dos pagamentos, ao saque e levantamento dos depósitos relativos a 
precatórios devidos pela União.  Nos termos da Resolução acima referida, os valores 
destinados aos pagamentos decorrentes de precatórios serão depositados pelos Tribunais 
Regionais Federais em instituição bancária oficial, abrindo-se conta remunerada e 
individualizada para cada beneficiário.  O tribunal competente envia comunicado dos 
depósitos aos respectivos Juízos de execução, que intimam, por sua vez, as partes para 
que efetuem o levantamento das quantias depositadas. A Administradora, o Custodiante, o 
Cedente e/ou qualquer de suas respectivas Afiliadas não poderão, em hipótese alguma, ser 
responsabilizados caso venham a ser modificados os critérios de remuneração das contas 
individualizadas abertas em instituição bancária oficial para depósito dos valores pela 
União. 

g) Projeto de Emenda Constitucional nº 12, de 2006. Tramita no Congresso Nacional uma 
proposta de emenda constitucional (PEC), concebida pelo ex-presidente do STF Nelson 
Jobim e apresentada pelo Senador Renan Calheiros em 7 de março de 2006, que pretende 
modificar o sistema de pagamento de precatórios, inclusive aqueles sujeitos ao atual 



 

 
50 
 

artigo 78 do ADCT. Pela proposta atual, a União destinaria 3% da despesa primária 
líquida do ano anterior para o pagamento de precatórios, podendo utilizar 70% de tal valor 
para o pagamento à vista de precatórios, de acordo com o desconto oferecido pelos 
credores (os restantes 30% seriam utilizados para pagamento integral dos precatórios, em 
ordem de valor, pagando primeiramente os de valores mais baixos, independente de 
ordem cronológica de entrada). Não existe prazo para que seja concluído o andamento da 
PEC, nem há certeza de que a proposta será aprovada, ou se haverá modificações em seu 
texto atual.  Qualquer alteração ao sistema de pagamento de precatórios aplicável aos 
Direitos Creditórios poderá afetar, negativamente, o desempenho do Fundo e o 
investimento realizado pelos Quotistas. 

h) Retenção de Imposto de Renda.  Na forma do artigo 27 da Lei nº 10.833/03, com a 
redação atribuída pela Lei nº 10.865/04, o imposto de renda sobre os rendimentos pagos, 
em cumprimento de decisão da Justiça Federal, mediante precatório, será retido na fonte 
pela instituição financeira responsável pelo pagamento e incidirá à alíquota de 3% sobre o 
montante pago, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal. Na 
forma do parágrafo 1º do mesmo artigo 27, fica dispensada a retenção do imposto quando 
o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento que os 
rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis.  Assim, se comprovada a condição 
de isenção dos valores, tal como acontece com o Fundo, não deveria haver incidência do 
imposto de renda na fonte.  Na prática, no entanto, têm ocorrido situações em que a 
instituição financeira responsável pelo pagamento tem negado a dispensa da retenção do 
imposto, obrigando o cessionário do precatório a obter prévia autorização judicial para 
efetuar o levantamento integral dos valores depositados, sem o desconto.  Verifica-se, 
também, que muitos juízes ainda negam ao cessionário comprador o levantamento das 
quantias depositadas, a despeito da declaração de isenção, mesmo se tratando de pessoa 
isenta ou entidade não personificada (i.e., instituições financeiras, fundo de investimento), 
não sujeitas à retenção de impostos de renda na fonte, nos termos da legislação aplicável.  
Isso se dá pelo fato de não ocorrer à alteração do nome do beneficiário (cedente) no SIAF, 
e de a Caixa Econômica Federal manter em seu sistema o CPF/CNPJ do cedente.  Como 
cada alvará de levantamento é expedido pelo Ofício judicial em que tramita o processo, 
diferentes procedimentos têm sido verificados na prática, não sendo possível, de antemão, 
afirmar se o cessionário do crédito enfrentará ou não problemas com indevida retenção de 
imposto de renda no momento do levantamento.  Assim, a Administradora, atuando por 
conta e ordem do Fundo, poderá ter de ingressar com medidas judiciais solicitando o 
levantamento de quantias sem a retenção do imposto de renda acima referido. 

i) Riscos relacionados ao recebimento de valores. No curso ordinário do Programa de 
Securitização, os valores destinados aos pagamentos anuais dos Direitos Creditórios são 
transferidos para o Poder Judiciário e, posteriormente, depositados em instituição bancária 
oficial em conta remunerada individualizada e enviado comunicado desta operação ao 
Juízo da execução, que intima, por sua vez, as partes para que efetuem o levantamento das 
quantias depositadas. Os depósitos relativos aos Direitos Creditórios serão liberados 
mediante alvará judicial ou meio equivalente, depois de ouvida a Fazenda Pública, sendo 
que o Fundo poderá sofrer dificuldades e/ou atrasos na liberação dos depósitos em razão 
da própria morosidade da justiça brasileira. A cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo 
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será informada ao Juízo da causa e, no momento em que for feito o levantamento, cada 
credor terá direito somente à quantia a que fizer jus, acrescido da correção monetária e 
dos juros incidentes sobre os créditos representados por Precatórios. A Administradora 
pode demorar a identificar ou ser informada, na qualidade de parte da Ação Judicial, que 
os pagamentos devidos em um determinado ano foram feitos, acarretando em perdas para 
os Quotistas. Adicionalmente, na hipótese de o Fundo adquirir somente uma parte dos 
créditos representados por Precatórios, poderá ocorrer demora no levantamento, tendo em 
vista eventuais discussões acerca dos montantes cabíveis a cada um dos credores, já que é 
realizado um único depósito na conta judicial referente a cada Precatório.  

j) Quanto à substituição de Wilson Pereira Teles, Camila Bertolacci Teles e Maiscor 
Tintas Ltda pelo Fundo na Ação Judicial. Será solicitada ao juízo competente, por meio 
de petição conjunta do Fundo e do titular original de cada Precatório, a inclusão do Fundo 
no pólo ativo da Ação Judicial, como beneficiário do respectivo Precatório. Existe, no 
entanto, o risco de o juiz não aceitar a inclusão do Fundo no pólo ativo da ação e/ou como 
beneficiário do precatório, a despeito da expressa previsão contida no artigo 78 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, o que poderá ensejar a necessidade de 
interposição de recursos e em eventual demora maior para efetuar os levantamentos dos 
valores pagos. 

k) Risco de não inclusão dos pagamentos dos Precatórios Adquiridos no orçamento 
Federal. A Constituição Federal prevê que o valor das obrigações decorrentes de 
sentenças judiciais transitadas em julgado, em que a Fazenda Pública seja condenada, 
esteja previsto na Lei Orçamentária Anual. O projeto de Lei Orçamentária Anual enviado 
ao Poder Legislativo federal utiliza os dados enviados pelo Conselho da Justiça Federal 
acerca de todos os precatórios devidos pela União, e deve ser convertido em lei até o 
encerramento da sessão legislativa. Caso haja alguma falha humana na elaboração do 
projeto da Lei Orçamentária Anual, ou caso não haja aprovação de Lei Orçamentária 
Anual, ou ainda, por qualquer motivo, o referido diploma legal seja aprovado sem a 
previsão de pagamento do referido precatório, poderá ocorrer atraso no pagamento do 
Direito Creditório, uma vez que poderá ocorrer um entrave burocrático que terá de ser 
superado para que efetivamente seja quitado o débito, o que poderá afetar, negativamente, 
o desempenho do Fundo e o investimento realizado pelos Quotistas. 

 
Não será devido pelo Fundo ou por qualquer Pessoa, incluindo o Cedente, a Administradora, o 
Custodiante e/ou qualquer de suas Afiliadas qualquer multa ou penalidade caso os Quotistas 
sofram qualquer dano ou prejuízo resultante dos eventos aqui descritos, ressalvados os casos 
comprovados de dolo e má-fé.   
 
Vide Regulamento, Capítulo XII – “Dos Fatores de Risco”. 
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POTENCIAIS CONFLITOS DE INTERESSES E TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS  
 
 
A Administradora, o Custodiante, o Cedente e suas respectivas Afiliadas mantêm relações 
comerciais entre si, no curso normal de suas atividades, conforme descritas abaixo. 
 
O Deutsche Bank S.A. – Banco Alemão atuará como Cedente e Custodiante das Quotas do 
Fundo. Tal situação poderá ensejar conflitos de interesses decorrentes da inexistência de 
controles recíprocos normalmente existentes quando tais funções são exercidas por entidades 
distintas. 
 
Ademais, a Administradora presta serviços de administração de três fundos de investimento em 
direitos creditórios (“FIDCs”), nos quais o Custodiante também presta os serviços de custódia, 
controladoria e escrituração de quotas, conforme abaixo: 
 
O Finexia Telecom Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Comerciais e de 
Serviços, fundo de investimento em direitos creditórios inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
08.429.055/0001-23, com prazo de vencimento indeterminado, onde a Administradora, na 
qualidade de instituição administradora, faz jus a uma remuneração mensal equivalente ao valor 
correspondente a 0,30% ao ano sobre o valor do patrimônio líquido do fundo apurado conforme 
estabelecido no regulamento, ficando assegurado, entretanto, um pagamento mínimo mensal de 
R$ 17.252,00, podendo este valor ser atualizado monetariamente a cada período de 12 meses, 
após prévia autorização dos cotistas em assembléia geral, acrescido dos seguintes valores: (i) o 
valor equivalente a 4% ao ano sobre o patrimônio líquido do fundo apurado conforme 
estabelecido no Regulamento, ficando assegurado, entretanto, um pagamento mínimo mensal de 
R$ 60.000,00, atualizados conforme estabelecido no regulamento; (ii)  o valor fixo mensal de (a) 
R$ 3,00 por cotista, e (b) R$ 4.900,00; e (iii)  o valor de (a) R$ 4,00 por resgate de cotas, por 
cotista, e (b) R$ 3.500,00 a ser pago anualmente para elaboração das demonstrações financeiras, 
tendo o direito de receber ainda, taxa de desempenho equivalente a 10% da valorização das 
cotas integralizadas que exceder a valorização acumulada de 110% da Taxa DI, no período de 
cálculo da taxa de desempenho; e o Custodiante faz jus a uma remuneração mensal equivalente 
à parcela da taxa de administração descrita nos subitens (ii) e (iii)  acima, a título de 
controladoria do fundo e escrituração das cotas do fundo. As remunerações previstas nos itens 
(i) e (ii) deste item serão deduzidas do valor a ser pago para a instituição administradora a título 
de taxa de administração e de taxa de desempenho, conforme o caso.  
 
O Ourinvest Fundo de Investimento em Direitos Creditórios – Veículos, fundo de 
investimento em direitos creditórios inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.296.935/0001-06, com 
encerramento previsto para 11 de abril de 2011, onde a Administradora, na qualidade de 
instituição administradora, faz jus a uma remuneração mensal equivalente (i) ao valor 
correspondente ao maior valor entre os seguintes parâmetros: (a) o percentual anual fixo de 0,10 
% sobre o valor do ativo do fundo, pagáveis mensalmente à razão de 1/12, apurado no último 
dia útil de cada mês;  e (b) o valor de R$ 7.750,00 mensais, acrescido de atualização monetária e 
dos tributos descritos no regulamento, (ii) acrescido do valor fixo mensal de R$ 1,50 por cotista, 
e o valor fixo mensal de R$ 3.200,00, a serem pagos até o 5º dia útil seguinte ao mês da 
prestação dos serviços; (iii)  o valor de R$ 3,20 por amortização de cotas, por cotista, a ser pago 
até o 5º dia útil seguinte ao mês da prestação dos serviços; e (iv) o valor fixo mensal de R$ 
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3.000,00, a ser pago na mesma data de pagamento da parcela da taxa descrita na aliena (i) 
acima, observado que o gestor do fundo receberá como remuneração mensal a parcela da taxa 
de administração descrita na alínea (iv) acima; e o Custodiante faz jus a uma remuneração 
mensal equivalente a: (1) pela prestação dos serviçoes de custódia e liquidação fisica e 
financeira dos ativos, uma taxa considerando o valor total dos ativos a serem custodiados, 
sendo: até R$ 100 milhões 0,025% a.a.,, de R$ 100 milhões a R$ 200 milhões 0020% a.a, e 
acima deste valor de 0.015% a.a. calculados na metodologia de cascata; (2) pelo serviço de 
controladoria, uma taxa fixa mensal de R$ 1.450,00 a serem pagos juntamente com o item (1) 
acima; (3) pelo custo de implantação da carteira de recebíveis e acompanhamento da segregação 
da guarda física dos contratos lastro do fundo: R$ 8.50000 pagos no ato da entrega do meio 
magnético, correspondente ao custo da vistoria inicial da documentação da carteira de 
recebiveis, e R$ 1.95000 por mês, para acompanhamento e vistoria dos arquivos contendo os 
contratos lastro do fundo de recebiveis; e (4) pelos serviços de escrituração das cotas do fundo: 
custo de implantação de R$ 1.750,00; custo mensal de R$ 1.750,00, custo mensal por cotista de 
R$ 1,50; custos por movimentação: amortização de cotas (por cotista) R$ 3,20; e emissão de 
avisos/extratoslinfornes (por item) R$ 0,35; e 
 
O Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Omni Veículos – V, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 08.876.796/0001-52, com encerramento previsto para 12 de julho de 2017,  onde a 
Administradora, na qualidade de administradora do Fundo faz jus a uma taxa de administração 
equivalente a 0,10% (dez centésimos por cento) ao ano, base 252 dias úteis, incidente sobre o 
patrimônio líquido do fundo, conforme fórmula prevista no regulamento do fundo, tendo como 
mínimo mensal o valor de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais) e o Custodiante faz jus a 
uma remuneração mensal equivalente a: (1) pela prestação dos serviçoes de custódia e 
liquidação fisica e financeira dos ativos, a remuneração calculada na metodologia de cascata, 
sempre utilizando como base de cálculo o patrimônio líquido do fundo (“PL”), sendo: para PL 
igual ou inferior a R$ 100 milhões, a remuneração será de 0,030% a.a. sobre o PL, para PL com 
o montante acima de R$ 100 milhões e até R$ 200 milhões, a remuneração será de 0,025% a.a. 
sobre o PL; e para PL igual ou superior a R$ 200 milhões, a remuneração será de 0,020% a.a. 
sobre o PL; (2) pelo serviço de controladoria, uma taxa fixa mensal de fixa de R$ 3.750,00 a 
serem pagos juntamente com o item (1) acima; (3) pelo custo de implantação da carteira de 
recebíveis e acompanhamento da segregação da guarda física dos contratos lastro do fundo: R$ 
5.500,00 pagos na implantação do fundo, ato da entrega do arquivo eletrônico, correspondente 
ao custo da vistoria inicial da documentação da carteira de recebíveis, e R$ 2.500,00 por mês 
por fiel depositário, para acompanhamento e vistoria dos arquivos contendo os contratos lastro 
do fundo; (4) pelos serviços de escrituração das cotas do fundo: custo de implantação de R$ 
3.250,00; custo mensal de R$ 3.250,00; custo mensal por agente de cobrança de R$ 2.325,00, 
cobrado apenas a partir do segundo agente de cobrança; (5) por movimentação: (a) Emissão de 
TED’s (isento até 30 TED’s no mês): R$ 9,20; e (b) Envio de correspondência: repasse do custo 
do correio; e (6) custos por série adicional de emissão de cotas: R$ 500,00 por mês, cobrado a 
partir da segunda série. 
 
Tanto a Administradora, como o Custodiante foram contratados para prestarem serviços aos 
FIDCs indicados acima durante o prazo de vigência dos fundos, podendo, todavia, serem 
substituídos nos termos definidos nos regulamentos daqueles fundos. 
 
Não existem outros conflitos de interesses entre os envolvidos nos processos de originação, 
distribuição, custódia, gestão e administração do Fundo. 
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UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 
 
 
Os recursos provenientes da emissão das Quotas serão precipuamente utilizados pelo Fundo na 
aquisição de Direitos Creditórios do Cedente, sempre observada a ordem de aplicação de 
recursos definida na seção “Características Básicas do Fundo” – “Ordem de Aplicação dos 
Recursos”, deste Prospecto.  
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DIREITOS CREDITÓRIOS  
 
Os Direitos Creditórios são decorrentes da ação indenizatória fundada em desapropriação 
indireta proposta por Wilson Pereira Teles e sua esposa Carmela Bertolacci Teles contra o 
INCRA, que tramitou sob o nº 00.0000594-0 perante a 3ª Vara Federal da Seção Judiciária de 
Rondônia, julgada procedente com a condenação do réu ao pagamento de valores indicados em 
laudo pericial, tendo havido o trânsito em julgado em 7 de novembro de 1991.  O INCRA 
propôs ação rescisória, que tomou o nº 93.01.32115-7/DF perante o Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região, e obteve medida liminar para suspender o pagamento de precatório anteriormente 
emitido até o julgamento final da ação rescisória, conforme decisão proferida na ação cautelar nº 
93.01.32116-5/DF.  A ação rescisória foi julgada improcedente por acórdão unânime do 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, transitado em julgado em 20 de abril de 2006. Iniciada 
a execução, que tomou o nº 2006.41.002688-1 perante a 3ª Vara Federal da Seção Judiciária de 
Rondônia, o INCRA impugnou parcialmente os cálculos apresentados por meio de embargos à 
execução, restando como valor incontroverso R$ 357.988.819,56, atualizado até 30 de abril de 
2006, tendo sido emitido o precatório 2007.01.98.062666-4, no valor de R$ 177.439.706,13, 
sendo R$ 118.490.880,51 em favor de Wilson Pereira Teles e dos advogados da causa, e o 
precatório 2007.01.98.062671-9, de mesmo valor que o anterior, cuja data base é de abril de 
2006, em favor de Carmela Bertolacci Teles, havendo ainda outros precatórios emitidos em 
favor de outros cessionários do crédito, que os adquiriram no curso da demanda, dentre os quais 
o precatório 2007.01.98.062686-0, no valor de R$ 6.827.548,06 (seis milhões, oitocentos e vinte 
e sete mil, quinhentos e quarenta e oito reais e seis centavos) atualizado em julho de 2007, em 
favor de Maiscor Tintas Ltda., sociedade limitada, com sede na Avenida Bandeirante, n° 1517, 
cidade de Rondonópolis, Estado do Mato Grosso, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
06.090.677/0001-44, a qual, por sua vez, em 12 de novembro de 2007, cedeu este último 
precatório, nos termos da “Escritura Pública de Cessão de Crédito”, a Gervásio Costa e sua 
mulher Denise de Fátima Kempe Costa. 
 
Quando a Fazenda Pública (União, Estados, Distrito Federal ou Municípios) é condenada em 
uma ação judicial, e não caibam mais recursos contra a sentença condenatória, a execução do 
crédito é realizada na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil e do artigo 100 da 
Constituição Federal, que prevê o pagamento por meio de precatório.  Precatório é uma ordem 
judicial de pagamento expedida contra a Fazenda Pública devedora, em que o Presidente do 
Tribunal que proferiu a decisão exeqüenda requisita o pagamento em favor do credor.  A 
Fazenda Pública condenada tem a obrigação de pagar, até o dia 31 de dezembro de cada ano, 
todos os precatórios apresentados até o dia 1º de julho do ano anterior, na ordem cronológica de 
apresentação, conforme determina expressamente o artigo 100 da Constituição Federal: 
 

“Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 
devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de 
sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de 
apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a 
designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos 
créditos adicionais abertos para este fim. 
 
§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito 
público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de 
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sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, 
apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do 
exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.  
 
§ 1º-A Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles 
decorrentes de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas 
complementações, benefícios previdenciários e indenizações por morte ou 
invalidez, fundadas na responsabilidade civil, em virtude de sentença 
transitada em julgado.  
 
§ 2º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 
diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que 
proferir a decisão exeqüenda determinar o pagamento segundo as 
possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor, e 
exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, 
o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito.  
 
§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de 
precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei 
como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou 
Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em 
julgado.  
 
§ 4º São vedados a expedição de precatório complementar ou suplementar 
de valor pago, bem como fracionamento, repartição ou quebra do valor da 
execução, a fim de que seu pagamento não se faça, em parte, na forma 
estabelecida no § 3º deste artigo e, em parte, mediante expedição de 
precatório.  
 
§ 5º A lei poderá fixar valores distintos para o fim previsto no § 3º deste 
artigo, segundo as diferentes capacidades das entidades de direito público.  
 
§ 6º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou 
omissivo, retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatório 
incorrerá em crime de responsabilidade.” 

 
A Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro do ano 2000, estabeleceu um regime de 
exceção ao pagamento de precatórios apresentados até 31 de dezembro de 1999, ou originados 
de ações judiciais propostas até a referida data, ao acrescer, no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, o artigo 78, com a seguinte redação: 
 

“Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, 
os de natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e suas complementações e os que 
já tiverem os seus respectivos recursos liberados ou depositados em juízo, 
os precatórios pendentes na data de promulgação desta Emenda e os que 
decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão 
liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros 
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legais, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez 
anos, permitida a cessão dos créditos. (AC) 
 
§ 1º É permitida a decomposição de parcelas, a critério do credor.  
 
§ 2º As prestações anuais a que se refere o caput deste artigo terão, se não 
liquidadas até o final do exercício a que se referem, poder liberatório do 
pagamento de tributos da entidade devedora. 
 
§ 3º O prazo referido no caput deste artigo fica reduzido para dois anos, 
nos casos de precatórios judiciais originários de desapropriação de imóvel 
residencial do credor, desde que comprovadamente único à época da 
imissão na posse. 
  
§ 4º O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo ou em 
caso de omissão no orçamento, ou preterição ao direito de precedência, a 
requerimento do credor, requisitar ou determinar o seqüestro de recursos 
financeiros da entidade executada, suficientes à satisfação da prestação.” 

 
Os Direitos Creditórios são os direitos de crédito que o Cedente detém contra a União, 
decorrentes de sentença condenatória transitada em julgado na ação indenizatória nº 
00.0000594-0, que tramita perante a 3ª Vara Federal da Seção Judiciária de Rondônia, movida 
por Wilson Pereira Teles e Camila Bertolacci Teles contra a União. 
 
Tendo em vista que a ação judicial foi proposta antes de 31 de dezembro de 1999, os valores 
devidos serão pagos na forma do artigo 78 do ADCT e dos demais normativos aplicáveis. 
 
Todas as fases processuais já foram esgotadas, houve o trânsito em julgado da decisão em 7 de 
novembro de 1991, e a ação rescisória n° 93.01.32115-7/DF, proposta pelo INCRA, foi julgada 
improcedente por acórdão unânime do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, tendo a referida 
decisão transitado em julgado em 30 de abril de 2007. 
 
Foram regularmente expedidos os competentes Precatórios, já desmembrados nos valores 
devidos a Wilson Pereira Teles, Camila Bertolacci Teles e Maiscor Tintas Ltda. e a seus 
advogados, conforme ofícios requisitórios de pagamento registrados no Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região sob os números 2007.01.98.062666-4, 2007.01.98.06271-9 e 
2007.01.98.062686-0. A tramitação dos precatórios pode ser acompanhada pela Internet, no site 
do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (www.trf1.gov.br).  
 
Enquanto aguardam os pagamentos, os Precatórios têm correção monetária pelo IPCA-E, e são 
acrescidos de juros simples de 6% ao ano, conforme previsto na lei orçamentária anual.  Os 
juros de 6% ao ano são devidos apenas a partir do mês de janeiro do ano em que é devida a 
segunda parcela. Isso se explica tendo em vista a disposição do artigo 100 da Constituição 
Federal, que considera dentro do prazo constitucional o pagamento feito no exercício seguinte 
àquele em que o precatório foi autuado no TRF. Portanto, a partir da segunda parcela incidirão 
os juros a partir de janeiro do referido ano.   
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Após o recebimento das verbas liberadas pelo Tesouro Nacional, os TRFs devem depositar os 
valores dos precatórios nas suas respectivas contas judiciais, à disposição dos Juízos 
processantes. A remuneração dessas contas é feita, a partir de então, pelo Banco do Brasil ou 
pela Caixa Econômica Federal, aplicando-se os juros de 0,5% a.m. mais a TRD. Os juros serão 
calculados até a data do efetivo levantamento (pro-rata). 
 
Os levantamentos das quantias devem ser feitos por meios de alvarás judiciais, solicitados 
diretamente ao juiz da execução, logo após o depósito das quantias devidas no Banco do Brasil 
ou na Caixa Econômica Federal, conforme o caso. 
 
O mesmo artigo 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias prevê expressamente a 
possibilidade de cessão dos créditos, que se fará por instrumento público. 
 
No caso de inadimplemento no pagamento dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, será 
convocada Assembléia Geral dos Quotistas para definirem as providências a serem adotadas, 
previstas no artigo 100 da Constituição Federal e no artigo 78 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias acima transcritos. 
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ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E   
 
 
O Sistema Nacional de Preços ao Consumidor - SNIPC efetua a produção contínua e sistemática 
de índices de preços ao consumidor, tendo como unidade de coleta estabelecimentos comerciais 
e de prestação de serviços, concessionárias de serviços públicos e domicílios (para levantamento 
de aluguel e condomínio). Sua produção foi iniciada em 1991. 
 
O período de coleta do IPCA-E estende-se, em geral, do dia 16 do mês anterior ao dia 15 do 
mês de referência.  A periodicidade de sua divulgação é trimestral e abrange as seguintes 
regiões metropolitanas: Belém, Fortaleza, Recife, Salvador, Belo Horizonte, Rio de Janeiro, São 
Paulo, Curitiba, Porto Alegre, Brasília e o município de Goiânia. 
 
A população-objetivo do IPCA-E abrange as famílias com rendimentos mensais compreendidos 
entre 1 e 40 salários-mínimos, qualquer que seja a fonte de rendimentos, e residentes nas áreas 
urbanas das regiões. 
 
Fonte: http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadores/precos/ipcae/default.shtm 
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As informações referentes à Administradora e ao Custodiante e aos seus respectivos mercados 
de atuação contidos neste Prospecto foram preparadas pelas Pessoas acima referidas e são de 
sua inteira e exclusiva responsabilidade. 

ADMINISTRADORA  
 
 

Histórico 
 
Em maio de 1991, a Oliveira Trust DTVM S.A. foi adquirida pelos atuais controladores, com 
objetivo específico de dar continuidade aos 22 anos de trabalho dedicados ao mercado de 
capitais, em especial ao mercado primário e secundário de valores mobiliários. 
 
A evolução da empresa levou à realização de atividade de prestação de outros serviços ligados 
ao mercado de capitais, destacando-se o de agente fiduciário, trustee em operações estruturadas 
de securitização de recebíveis, atuando como representante de credores, como titular de golden 
shares, como administrador de SPEs de capital aberto ou fechado, consultor na estruturação e 
reestruturação de emissões de debêntures, e como administrador de fundos de investimento, 
notadamente Fundos de Investimentos e Fundos de Investimento em Direitos Creditórios, áreas 
onde também detém posição de destaque. 
 

Estrutura e Administração 
 
Possuindo escritórios em São Paulo e no Rio de Janeiro, é administrada diretamente por seus 
controladores, quais sejam: Mauro Sergio de Oliveira, Cesar Reinaldo Leal Pinto e José 
Alexandre Costa de Freitas, os quais fazem parte da equipe permanente de 40 profissionais, 
dedicados exclusivamente à prestação de serviços fiduciários. 
 
Pioneira no mercado de capitais, há 12 anos, a Administradora submete-se ao processo de 
classificação de risco realizado pela SR Rating, tendo sido mantida em maio de 2007, a nota de 
longo prazo brAA-. 
 

Administração de Fundos de Investimento 
 
A Administradora tem experiência de mais de 12 anos na administração de fundos de 
investimento. 
 
A atuação da Administradora, na qualidade de administradora de fundos de investimento em 
direitos creditórios, é marcada pela gestão dos recursos de maneira vinculada às regras 
instituídas nos respectivos regulamentos e demais contratos do Fundo, sem discricionariedade. 
 
Enquanto administrador de fundos de investimento em direitos creditórios, a Administradora 
disponibiliza aos cedentes de direitos creditórios e aos quotistas dos respectivos fundos 
informações diárias sobre a composição de ativo e passivo dos fundos. Para tanto, são 
disponibilizadas aos cedentes dos direitos creditórios e aos respectivos quotistas que participam 
diretamente dos fundos senhas de acesso às informações e composições diárias da carteira dos 
fundos administrados. 
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Atualmente a Oliveira Trust administra Fundos de Investimento em Direitos Creditórios de 
patrimônio aproximado de R$ 3,5 bilhões. 
 
Vide Regulamento, Capítulo VIII –“Da Administração do Fundo”. 
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CUSTODIANTE E CEDENTE 
 
 

Histórico 
 
O Deutsche Bank iniciou suas atividades no Brasil através do “ Deutsche Überseeische Bank” 
em agosto de 1911. As atividades do Banco foram suspensas duas vezes, durante a primeira e a 
segunda guerra mundial. Em 1968, o Deutsche Bank retomou suas atividades em São Paulo e 
durante as duas décadas seguintes os negócios se concentraram na prestação de serviços 
financeiros para multinacionais, principalmente as de origem alemã, sendo os principais 
produtos ligados ao comércio exterior.  
 
Desde 18 de março de 1994, o Deutsche Bank atua como subsidiaria independente no Brasil, 
sob o nome de Deutsche Bank S.A. -Banco Alemão que pertence inteiramente ao Deutsche 
Bank AG, Frankfurt. No início de outubro de 1994, o Deutsche Bank S.A. -Banco Alemão, 
recebeu do Banco Central do Brasil, licença de banco múltiplo, podendo atuar nos mais diversos 
segmentos do mercado financeiro brasileiro. 
 
Após 1997, o Deutsche Bank priorizou as atividades de banco de investimento e banco 
“Corporate”, através da  implementação de uma estrutura de serviços voltada as necessidades 
dos clientes (client-focused services).  
 
O Deutsche Bank é atualmente uma instituição bastante ativa no mercado financeiro brasileiro, 
destacando-se nos mercados de comércio exterior e produtos estruturados. Sua estratégia é 
prover serviços financeiros diferenciados, adaptados à necessidades dos clientes e voltados ao 
desenvolvimento de um relacionamento comercial de longo prazo. 
 
No Mundo o Deutsche Bank oferece seus serviços em mais de 50 países para seus clientes é 
uma das maiores instituições financeiras do mundo possuindo excelente reputação, o que se 
reflete nas excelentes avaliações concedidas pelas empresas de rating internacional como a 
Moody's, Standart & Poors e Fictch IBCA. 
 
O Deutsche Bank é uma instituição de serviços financeiros comprometida em atender às 
necessidades e expectativas de seus clientes, por meio de soluções individualizadas, estratégicas 
e rentáveis. O Deutsche Bank  cultiva de maneira criteriosa e cuidadosa a qualidade da 
informação e análise dos diversos mercados em que está presente. 
 
O principal objetivo do Deutsche Bank é atuar com liderança e integridade em áreas como 
intermediação financeira; negócios corporativos que envolvam fusões, aquisições, 
reestruturações de caráter societário e financeiro. Para cumprir esse objetivo, trabalha 
permanentemente para que o cliente alcance o sucesso esperado nas operações demandadas, 
valorizando as atividades empreendidas pelos profissionais que atuam na empresa. 
 
Assim, a missão diária do Deutsche Bank é estar em sintonia com o mercado, buscando 
oportunidades e usando suas competências para o desenvolvimento de soluções inovadoras, que 
tornem cada vez maior o retorno de clientes e acionistas, a fim de garantir o crescimento dos 
negócios e, em conseqüência, contribuir para o desenvolvimento sustentável do Brasil. 
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Estrutura do Capital 
 
O Deutsche Bank é controlado pelo Deutsche Bank Aktiengesellschaft, que detém 99.999% do 
capital total do Deutsche Bank.   
 

Atuação em Custódia 
 
O Deutsche Bank vem prestando os serviços de custódia desde 1870 através de suas centrais 
estabelecidas em Nova York, Cingapura, Londres e Frankfurt sendo considerados atualmente 
um dos maiores custodiantes no mundo. 
 
O Serviço de Custódia é um dos focos de atuação do Deutsche Bank, com posição de destaque 
no cenário mundial. No Brasil, o Banco é uma instituição credenciada pela CVM para a 
prestação de serviços de custódia de títulos escriturais(dentre outros, Títulos Públicos Federais, 
Títulos Privados e de Renda Variável). O inicio dessa atividade data de 1994. 
Inicialmente oferecendo os serviços para investidores estrangeiros e em 1996, para 
administradores locais de recursos e investidores institucionais tais como fundos de previdência. 
 

Experiência Profissional dos Administradores 
 
Alexandre Aoude. Formado em economia pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de 
Janeiro.  Atuou no Banco BBM como Trader na área de Mercado Local (1991 - 1993), como 
Gerente Sênior na área de Vendas de Produtos de Renda Fixa na cidade do Rio de Janeiro (1994 
- 1995), e como Gerente Sênior na área Vendas, na cidade de Nova Iorque (1995 - 1997).  Foi 
responsável pela venda e estruturação de produtos em moeda local e estrangeira na área de 
Vendas de Mercados Emergentes do banco Morgan Stanley & Co., INC. na cidade de Nova 
Iorque (1997 - 2002), atuando também na área de Vendas de Produtos de Renda Fixa (2002 - 
2003), tendo assumido a posição de Diretor Executivo no ano seguinte.  No Deutsche Bank S.A. 
- Banco Alemão foi Chefe do departamento de Vendas de Produtos Financeiros Brasileiros 
(2004 - 2006) e atualmente seu Chief Executive Officer – CEO. 
 
Marcello De Chiaro.  Formado pela Faculdade de Economia e Administração da Universidade 
de São Paulo (1988), obteve seu MSc em finanças pela London Business School (1997).  Atuou 
como Gerente de Projetos na DCA Consulting, na cidade de São Paulo (1990 - 1993).  Foi 
Gerente de Produtos na divisão internacional do Banco Real na cidade de São Paulo (1993 - 
1994) e como Gerente de Tesouraria/Mercado de Capitais na filial do Banco Real em Londres 
(1994 - 1998).  No Deutsche Bank S.A. desde 1998, atua como Diretor e Tesoureiro local. 
 
Rui Alves. formado pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (1983).  Obteve seu 
LL.M pela University of Pennsylvania Law School.  Atuou como associado estrangeiro no 
escritório de advocacia Grant, Herrmann, Schwartz & Klinger na cidade de Nova Iorque (1988 - 
1989).  Atuou como advogado no Banco Chase Manhattan S.A., (1989 - 1992) e como Diretor 
Adjunto no departamento jurídico do Banco ABC-Roma S.A., ambos na cidade de São Paulo 
(1992 - 1994).  No período de 1992 a 1994 ocupou o cargo de Diretor no departamento legal do 
Banco Inter American Express S.A. em São Paulo.  No Deutsche Bank S.A – Banco Alemão 
atua como Chefe do Departamento Jurídico desde 2000. 
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Maria Aparecida Zuppardo.  Graduada na Fundação Getulio Vargas em administração de 
empresas (1978) e na London University - London School of Economics and Political Science 
em economia (1981).  Atuou no Banco Francês e Brasileiro S.A. como Gerente de Sistemas 
Cambiais Estrangeiros Integrados (1981 - 1989); no Banco Chase Manhattan S.A. como 
Gerente de Operações (1989 - 1995); e no Banco Inter American Express S.A. como Diretora de 
Operações e Sistemas (1995 - 1998). No Deutsche Bank S.A. atuou como Diretora 
Administrativa e supervisionou as áreas de Tecnologia, Operações, CRES e Recursos Humanos 
(1998 - 2006).  Atualmente é C.A.O pelo Brasil e Chefe de Operações para a América Latina 
(desde 2006). 
 
Luis Mendes.  Graduado pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro em economia 
(1990) e com mestrado na William E. Simon Graduate School of Business Administration da  
Universidade de Rochester em Nova Iorque (1999).  Atuou no Banco Pactual S.A. na cidade do 
Rio de Janeiro como Sênior Trader de Produtos de Renda Fixa (1989 - 1997); no JP Morgan 
como Trader, na cidade de Nova Iorque (1999 - 2000) e como Chefe da Mesa de Operações de 
Produtos de Renda Fixa na cidade de São Paulo (2000 - 2001); e no Banco Morgan Stanley 
Dean Witter S.A. na cidade de São Paulo, como Chefe da Mesa de Operações de Produtos de 
Renda Fixa na cidade de São Paulo (2001 - 2005).  No Deutsche Bank S.A. – Banco Alemão 
atua como Chefe do departamento de Comércio Internacional desde 2005. 
 
João De Biase.  Graduado em economia pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (1990). 
Atuou no Banco de Investimentos Garantia na cidade do Rio de Janeiro, como Chefe do 
escritório do Rio de Janeiro (1992 - 1998); e no Banco Credit Suisse First Boston S.A., na 
cidade de São Paulo, como Diretor de Vendas de Produtos de Renda Fixa (1998 - 2005).  No 
Deutsche Bank S.A. – Banco Alemão atuou como Executivo de Vendas (2005 - 2006) e 
atualmente é o Chefe do departamento comercial. 
 
Christian Stier.  Obteve o diploma de Banking Industry Qualification pela German Chamber of 
Commerce and Industry na cidade de Essen, na Republica Federal da Alemanha (1984).  Atuou 
no Deutsche Bank AG na cidade de Buenos Aires como analista de informações financeiras 
(1987 - 1989); no Deutsche Bank S.A. na cidade de São Paulo, foi Chefe da Área de 
Controladoria (1989 - 1995); no Deutsche Bank AG, Frankfurt e Londres atuou como 
profissional no programa de desenvolvimento (1995 - 1996) e como Chefe de Controladoria e 
Consultoria Interna.  Foi membro do Comitê Interno de Controle de Estruturação e do Comitê 
de Aprovação de Novos Negócios Locais.  Desde 2000, é Diretor e Chief Financial Officer – 
C.F.O. 
 
Rolf Wiegel.  Obteve o diploma de Bank Technician pela German Chamber of Commerce and 
Industry.  Atuou no Deutsche Übersseische Bank na República Federal da Alemanha em 
diversas funções nos escritórios localizados nas cidades de Stuttgart e Hamburgo (1970 - 1974); 
no Deutsche Bank S.A. foi Oficial de Crédito e Relacionamento (1974 - 1980) e Chefe do 
Departamento de Crédito (1980 - 1984); no Deutsche Bank (Frankfurt) foi membro do “Bank 
Advisory Committee Brazil” na cidade de Nova Iorque e foi responsável pela reestruturação da 
dívida externa brasileira (Brady Plan) (1984 - 1993).  Foi responsável pela reestruturação e 
implementação da Área Bancária Empresarial Brasileira no Deutsche Bank S.A. (1993 - 1999); 
e Chefe da Divisão Bancária Mundial (1999 - 2003).  Atualmente, atua como Chefe Regional 
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para Operações de Operações Financeiras vinculadas ao Comércio Exterior –Trade Finance.  É 
responsável pelo desenvolvimento das áreas de TRS e CMS. 
 
Ricardo Nascimento.  Graduado pela Fundação Armando Alvares Penteado em finanças (1980).  
Obteve seu MBA em International Business & Business in Economics pela Columbia 
University na cidade de Nova Iorque (1988).  Atuou no Banco Itaú  na cidade de Nova Iorque 
como Gerente Financeiro (1982 - 1986) e no Brasil como Gerente do departamento de câmbio 
de moeda estrangeira (1988 - 1992).  Na Comex Brokerage CO. no Brasil foi Gerente 
Financeiro e Administrativo (1993 - 1996).  No Banco Itaú atuou como Gerente Comercial e de 
Relacionamento com Clientes para Transfer Agents e serviços de custódia (1997 - 2002).  No 
Deutsche Bank S.A. atua como Diretor de Custódia (desde 2002). 
 

Demonstrações Financeiras 
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Vide Regulamento, Capítulo XI –“Do Custodiante”. 
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ANEXOS  
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Súmula da Agência de Classificação de Risco 
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Regulamento 






















































































































































































































































































































































